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Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

DANIEL ARAUJO DE LIMA (AUTOR) HAROLDO MAGALHAES DE CARVALHO (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (REU)

SUELIO MOREIRA TORRES (ADVOGADO)

TIAGO MARTINS FORMIGA (TERCEIRO INTERESSADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

34762
528

25/09/2020 13:53 Petição Inicial Petição Inicial

34762
531

25/09/2020 13:53 Petição Inicial Outros Documentos

34762
532

25/09/2020 13:53 Quesitos - Perícia Outros Documentos

34762
536

25/09/2020 13:53 Procuração Procuração

34762
537

25/09/2020 13:53 Declaração de Hipossuficiência Outros Documentos

34762
538

25/09/2020 13:53 RG - CPF Documento de Identificação

34762
539

25/09/2020 13:53 CTPS Documento CTPS

34762
542

25/09/2020 13:53 Comprovante de Concessão Auxilio Emergencial -
Governo Federal

Documento de Comprovação

34762
544

25/09/2020 13:53 Comprovante de Residência Outros Documentos

34762
545

25/09/2020 13:53 Boletim de Ocorrência Documento de Comprovação

34762
899

25/09/2020 13:53 Pagamento de Indenização Documento de Comprovação

34762
547

25/09/2020 13:53 Boletim de Atendimento Médico Documento de Comprovação

34775
655

29/09/2020 11:00 Decisão Decisão

36006
890

28/10/2020 10:08 Contestação Contestação

36006
893

28/10/2020 10:08 2761503_CONTESTACAO_01 Outros Documentos

36006
894

28/10/2020 10:08 2761503_CONTESTACAO_Anexo_02 Outros Documentos

36006
895

28/10/2020 10:08 KIT_SEGURADORA_LIDER Outros Documentos

36190
326

03/11/2020 15:38 Ato Ordinatório Ato Ordinatório



36341
246

06/11/2020 10:58 Habilitação em processo Petição de habilitação nos autos

36678
058

16/11/2020 10:10 Petição Petição

36678
059

16/11/2020 10:10 2761503_JUNTADA_HONORARIOS_PERICIAIS_An
exo_02

Outros Documentos

36678
061

16/11/2020 10:10 2761503_JUNTADA_HONORARIOS_PERICIAIS_01 Outros Documentos

41804
289

14/04/2021 18:03 Ato Ordinatório Ato Ordinatório

41843
451

15/04/2021 14:34 Certidão Certidão

42062
506

22/04/2021 09:02 Decisão Decisão

42220
588

24/04/2021 23:40 Ato Ordinatório Ato Ordinatório

42220
591

24/04/2021 23:43 Mandado Mandado

42936
667

11/05/2021 11:16 Petição Petição

42936
670

11/05/2021 11:16 2761503_PETICAO_DE_QUESITOS_01 Outros Documentos

44170
855

07/06/2021 14:42 Petição Petição

44170
857

07/06/2021 14:42 2761503_JUNTADA_HONORARIOS_PERICIAIS_An
exo_03

Outros Documentos

44170
858

07/06/2021 14:42 2761503_JUNTADA_HONORARIOS_PERICIAIS_An
exo_02

Outros Documentos

44170
861

07/06/2021 14:42 2761503_JUNTADA_HONORARIOS_PERICIAIS_03 Outros Documentos

44704
194

18/06/2021 12:31 Decisão Decisão

45774
906

15/07/2021 08:51 Intimação positiva Certidão Oficial de Justiça

45774
909

15/07/2021 08:51 Mandado Int DANIEL ARAUJO Documento Comprovação Intimação

46744
872

05/08/2021 20:45 LAUDO PERICIAL Petição (3º Interessado)

46744
873

05/08/2021 20:45 DANIEL ARAÚJO DE LIMA Documento de Comprovação

46756
400

06/08/2021 10:09 Ato Ordinatório Ato Ordinatório

47162
563

16/08/2021 15:07 Petição Petição

47162
565

16/08/2021 15:07 2761503_IMPUGNACAO_AO_LAUDO_PERICIAL_A
nexo_02

Outros Documentos

47162
568

16/08/2021 15:07 2761503_IMPUGNACAO_AO_LAUDO_PERICIAL_0
1

Outros Documentos

47353
969

19/08/2021 11:54 Petição Petição

47353
971

19/08/2021 11:54 Petição Manifestação de Laudo Outros Documentos

47500
822

23/08/2021 12:55 Alvará de Levantamento Alvará de Levantamento

47741
776

27/08/2021 09:23 Certidão Certidão

47741
780

27/08/2021 09:23 RECIBO EMAIL (REMESSA ALVARÁS BB) Comunicações

48022
764

09/09/2021 09:57 Sentença Sentença

49265
637

29/09/2021 15:05 Apelação Apelação

49265
638

29/09/2021 15:05 Recurso de Apelação Apelação

49287
103

29/09/2021 22:09 Ato Ordinatório Ato Ordinatório



 

PETIÇÃO INICIAL E DOCUMENTOS EM ANEXO.
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AO JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA MISTA DA COMARCA DE PRINCESA ISABEL/PB. 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DANIEL ARUJO D LIMA, brasileiro, solteiro, estudante, portador da Cédula 

de Identidade nº 10.353.711, SDS/PE, inscrito no CPF/MF sob o nº 708.184.224-08, 

residente e domiciliado na Rua Joaquim Rodrigues, s/n, Jardim Carlota, Princesa 

Isabel/PB, CEP: 58.755-000, por seu procurador infra-assinado, conforme Instrumento de 

Mandato anexo, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, com base 

na Lei nº 6.194/74 e suas alterações posteriores, nos termos dos artigos 319 e 320 do 

Código de Processo Civil, propor a presente  

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT 

 

em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, inscrita no 

CNPJ sob o nº 09.248.608/0001-04, sediada à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, 

Centro, Rio de Janeiro – RJ, CEP: 20.031-205, pelos motivos de fato e direito a seguir 

aduzidos: 
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I – DA CONCESSÃO DOS BENEFICIOS DA JUSTIÇA GRATUITA 

  Inicialmente, ressalta-se que a parte Autora, temporariamente, não tem 

condições de arcar com as custas e despesas processuais, bem como honorários 

advocatícios sem prejuízo do sustento próprio e de sua família, nos termos do artigo 98 

e seguintes do Código de Processo Civil, por ser pobre da forma da Lei, conforme 

Declaração e CTPS em anexo. 

  Assim, desde já REQUER a Vossa Excelência, a compreensão da 

situação, para que conceda os benefícios da Justiça Gratuita à parte Autora, uma 

vez que, neste momento, não dispõe de recursos financeiros suficientes para o 

pagamento de custas e despesas com o processo, além de honorários advocatícios, 

nos termos  do artigo 98 e seguintes do Código de Processo Civil. 

 

II – DOS FATOS E FUNDAMENTOS JURÍDICOS DO PEDIDO 

  A parte Autora fora vítima em acidente de trânsito causado por veículo 

automotor em 21/07/2017, consoante Boletim de Ocorrência em anexo, estando o 

automóvel garantido pelo Seguro Obrigatório DPVAT. 

  Em consequência do citado evento danoso, a parte Autora sofreu 

diversas lesões e traumas, conforme demonstrado no Boletim de Atendimento 

Hospitalar, a ensejar o pagamento da indenização instituído pela Lei nº 6.194/74 e suas 

alterações posteriores, que trata do Seguro Obrigatório DPVAT. 

  Desta forma, a parte Autora formulou perante a Seguradora Ré, pedido 

de indenização por invalidez permanente, a qual se refere o Seguro Obrigatório 

DPVAT, quando então recebeu a importância de R$ 945,00 (novecentos e quarenta e 

cinco reais), conforme anexo, em desconformidade com a citada Lei, como restará 

comprovado durante a instrução processual através da Prova Pericial, desde já 

requerida. 

 Como é sabido, o DPVAT é o seguro obrigatório de danos pessoais 

causados por veículos automotores de vias terrestres criado pela Lei nº 6.194/74, com o 

fim de amparar as vítimas de acidente de trânsito em todo território nacional, e prevê 

indenizações em caso de morte, invalidez permanente, total ou parcial, além de 

despesas de assistência médica e suplementares, cujo valor máximo da indenização 

prevista no art. 3, inciso II, da Lei nº 6.194/74, está fixado em até R$ 13.500,00 (treze mil e 

quinhentos reais). 

  No caso, a parte Autora visa obter do Poder Judiciário a condenação 

do Réu ao pagamento de indenização correspondente a diferença do Seguro 

Obrigatório DPVAT que lhe foi pago administrativamente, fora dos parâmetros 

consignados na Lei nº 6.194/74. 
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  Sendo certo, que a indenização ora pleiteada deverá ser paga com 

base no valor vigente a época da ocorrência, bastando para tanto à simples 

demonstração do acidente (Boletim de Ocorrência expedido pela Autoridade Policial) 

e do respectivo dano (Lesões/Traumas – Boletim de Atendimento Hospitalar e 

Pagamento PARCIAL de Indenização pelo Réu), como preceitua o art. 5º, parágrafo 1º 

da Lei 6.194/74. 

  Noutro giro, quanto à correção monetária é devida desde a data do 

evento danoso, como já assentou o Superior Tribunal de Justiça, enquanto que os juros 

moratórios são devidos desde a data da CITAÇÃO do Réu, nos termos da Súmula nº 

426, do Superior Tribunal de Justiça. 

 

III – DA IMPOSSIBILIDADE DE AUTOCOMPOSIÇÃO – DA NECESSIDADE DE PROVA 

PERICIAL 

 
No caso, está previsto na Lei nº 6.194/74 e suas alterações posteriores diferentes 

lesões e graus de invalidez permanente, classifica em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, assim como inseriu tabela para disciplinar os 

percentuais das perdas à cobertura securitária, de acordo com a respectiva 

repercussão da lesão. 

Deste modo, faz-se necessária a produção de prova pericial para aferição da 

LESÃO sofrida pela parte Autora e da respectiva REPERCUSSÃO (GRAU), de acordo 

com a Tabela anexa a Lei nº 6.194/74, introduzida pela Lei 11.945/2009.  

Diante disso, nas ações dessa natureza a prática tem demonstrado que a 

designação de audiência preliminar de conciliação objetivando a realização de 

composição entre as partes tem sido infrutíferas devido à necessidade de produção 

de prova pericial. E, por essa razão a Seguradora Ré tem se limitado a conciliações em 

MUTIRÕES realizados em parcerias com os Tribunais de Justiça em todo País, inclusive 

por esse Egrégio Tribunal, motivo pelo qual a designação de audiência com essa 

finalidade restará sem êxito. 

Assim sendo, a parte Autora informa a Vossa Excelência o seu desinteresse na 

autocomposição, nos termos do art. 334, § 4º, I e § 5º do CPC. 

 

IV – DOS PEDIDOS 

  Diante do exposto, REQUER a Vossa Excelência: 

a) Sejam concedidos os benefícios da Justiça Gratuita a parte Autora, 

nos termos do art. 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal c/c o artigo 98 e 

seguintes do Código de Processo Civil; 
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  b) Seja determinada a citação do Réu, pelo Correio, nos termos do art. 

247 do CPC, para, querendo, conteste a presente ação, sob pena de confissão e 

revelia, a teor do art. 344 do Código de Processo Civil;  

  c) Ao final, seja julgada PROCEDENTE a ação, para condenar o Réu ao 

pagamento complementar da indenização devida pelo Seguro Obrigatório DPVAT, 

apurado através da Perícia Judicial (art. 324, § 1º, II, CPC), acrescido de correção 

monetária desde a ocorrência do evento danoso e juros de mora de 1% (um por 

cento) ao mês a partir da citação, tudo com arrimo na Lei nº 6.194/74 e suas 

alterações posteriores e súmula 426 STJ; 

  d) Requer, ainda, seja o Réu condenado ao pagamento das custas e 

despesas processuais, bem como honorários advocatícios, de modo a assegurar a 

dignidade do profissional, na forma do art. 85 do Código de Processo Civil.   

 

V – DAS PROVAS (PROVA PERICIAL)  

  Protesta provar o alegado por todos os meios de prova em direito 

admitidos, a documental, testemunhal e, especialmente realização de perícia médica 

para verificação das lesões/traumas sofridos pela parte Autoria e a respectiva 

repercussão (grau), em decorrência do referido acidente de trânsito, na forma do art. 

3º, II, § 1º, I, da Lei nº 6.194/74, o que desde já fica requerido, devendo os QUESITOS em 

anexo serem respondidos pelo perito nomeado por esse Juízo, sob pena de nulidade, 

nos termos do artigo 369 do Código de Processo Civil. 

 

VI – DO VALOR DA CAUSA 
 

  Atribui-se a causa, o valor de R$1.000,00(mil reais). 

 

 

NESTES TERMOS, 

PEDE E ESPERA DEFERIMENTO. 

 

Princesa Isabel/PB, 25 de Setembro de 2020. 

 

 

HAROLDO MAGALHÃES DE CARVALHO 

OAB/PE 25.252 
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QUESITOS – PERÍCIA  

 

 

 

 

PARTE AUTORA: DANIEL ARAUJO DE LIMA 

 

Queira o Sr. Perito esclarecer, de acordo com a Tabela anexa a Lei nº 6.194/74, 

introduzida pela Lei 11.945/2009, os seguintes QUESITOS: 

 

1 – Em decorrência do acidente mencionado na petição inicial, houve lesões 

Traumatismo Crânio-Encefálico – TCE com Lesões Neurológicas que cursem 

como: (a) dano cognitivo-comportamental alienante; (b) impedimento do 

senso de orientação espacial e/ou do livre deslocamento corporal; (c) perda 

completa do controle esfincteriano; (d) comprometimento de função vital ou 

autônoma? houve Lesões Crânio-faciais- TCF? houve Lesões no Membro 

Superior Esquerdo? e Lesões no Membro Inferior Esquerdo?  

 

2 – Em caso positivo, a Lesão ou as Lesões são Temporárias ou Permanentes?  

3 – No caso de ser permanente, a Lesão é Total ou Parcial?  

4 – E, no caso da Lesão ser parcial, ela é Completa ou Incompleta? 

5 – Caso a Lesão seja incompleta, a sua repercussão é Intensa, Média, Leve ou 

Residual? 

 

6 – Independente do quesito exposto no item “1”, em decorrência do acidente 

mencionado na petição inicial, houve algum outro tipo Lesão?  

7 – Em caso positivo, qual tipo de Lesão ocorreu? 

8 – Em caso de ter havido Lesão, ela é temporária ou permanente? 

9 – No caso de ser permanente, a Lesão é Total ou Parcial?  

10 – E, no caso da Lesão ser parcial, ela é Completa ou Incompleta? 

11 – Caso a Lesão seja incompleta, a sua repercussão é Intensa, Média, Leve 

ou Residual? 
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 Poder Judiciário  da Paraíba
1ª Vara Mista de Princesa Isabel

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0801932-38.2020.8.15.0311

DECISÃO

 

Vistos, etc.

Trata-se AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT proposta por GEORGE LUIZ PEDRO DOS
SANTOS em desfavor de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVATS.A. A
parte autora    a gratuidade da justiça. Atribui à causa o valor de R$ 1.000,00 ( mil reais). Juntapede
documentos.

DA CORREÇÃO DO VALOR DA CAUSA

De início, segundo disposição do art. 292 do CPC, a toda causa será atribuído valor certo ainda que não
tenha conteúdo econômico aferível.

Na espécie, a parte autora ajuizou a presente demanda, na qual busca indenização em razão de lesões
supostamente sofridas em acidente de trânsito. Alegou o indeferimento do pleito administrativo. Apesar
de não informar o valor que pretende a título de indenização, aduz que o valor máximo da indenização
poderá chegar ao importe de R$ 13.500,00( treze mil e quinhentos reais), consoante disposição do art. art.
3º, inciso II, da Lei nº 6.194/74.

Neste sentido, o autor atribuiu como valor causa, apenas o importe de R$ 1.000,00 (mil reais), valor este
que resta em descompasso com o quanto disposto na forma do art. 292, do CPC, pois, o valor indicado
não corresponde ao proveito econômico da demanda.

O valor da causa deve ser corrigido de ofício.

Assim sendo, tendo em vista que não houve indicação do valor preciso e consoante com o proveito
econômico da demanda, bem assim, tendo em vista a possibilidade de a indenização pleiteada chegar ao
valor total de R$ 13.500,00( treze mil e quinhentos reais),   o valor da causa paraCORRIJO DE OFÍCIO
o importe de R$ 13.500,00( treze mil e quinhentos reais), o que faço com fulcro nos termos do art. 292, §
3º do CPC.

QUANTO AO PEDIDO DE GRATUIDADE JUSTIÇA

1. Ademais,   o pedido de justiça gratuita, nos termos do art. 98 do CPC/2015.Defiro

2. Informam os autos que o autor requereu pagamento de seguro DPVAT,  porém foi negado
administrativamente, o que torna necessária a realização de perícia médica no autor(a), para melhor
elucidação dos fatos.
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3.  Determino ao cartório que adote as providências necessárias à realização de perícia no(a) autor,
inclusive, i para, querendo, indicarem seus quesitos e seu(s) assistente(s) técnico(s)ntimando-se as partes 
para acompanhar o exame pericial, no prazo de 05 (cinco) dias úteis,  devendo o perito observar o
questionário abaixo.

Nesse contexto, NOMEIO como perito auxiliar desse juízo o Dr. DR. MARCELO NUNES ALVES DE
, cujos dados são acessíveis a Escrivania para fins de comunicação.SOUSA

Arbitro os honorários periciais em R$ 200,00 (duzentos reais).   para pagamentoIntime-se a parte autora
dos valores antecipadamente, nos termos do Convênio firmado com o Tribunal de Justiça.

Comunique-se o perito acerca da sua nomeação, por e-mail, requisitando desde já, data e horário para
.realização de perícia no Fórum de Princesa Isabel/PB

Com a informação intimem-se as partes para, no dia e hora indicados, comparecerem a esta unidade
judicial para fins de realização da perícia médica, devendo o autor trazer consigo todos os exames e
receitas médicas que possua e que se relacionem com a doença / enfermidade alegada na inicial.

Cientifique-se o perito, informando-lhe de que deverá responder aos quesitos contidos nos autos,
formulados pelas partes, além dos seguintes quesitos do Juízo: a) Há lesão ou fratura no membro inferior
esquerdo que cause debilidade no autor? b) As lesões comprometem as funções do referido membro? c)
Qual o grau de debilidade provocada pelas lesões identificadas? d) As lesões porventura identificadas são
compatíveis com sequelas decorrentes de acidentes como o narrado nos autos?

Intimem-se as partes.

Após a apresentação do laudo pericial, adotem-se as providências necessárias ao pagamento do perito e
intimem-se as partes para se manifestar no prazo de 05 (cinco) dias sobre o laudo e, em seguida, venham
os autos conclusos.

4. Nesta mesma oportunidade,  para, querendo, oferecer contestação no prazo de 15 (quinze)cite-se a ré 
dias úteis,  , sob pena de revelia, ocasião em que o enteapós a juntada do laudo da perícia judicial
deverá apresentar toda a documentação que interesse ao julgamento da causa.

5. Juntado o laudo judicial, intimem-se as partes para se pronunciarem a respeito, no prazo de 05 (cinco)
dias, apresentando, se for o caso, proposta de acordo para por fim à lide.

6. Em sendo proposto acordo, intime-se a parte adversa para dizer se o aceita, em 05 (cinco) dias úteis.

Cite-se. Intimem-se.

 

CUMPRA-SE.

PRINCESA ISABEL, 25 de setembro de 2020.

Juiz(a) de Direito
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EM ANEXO
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2761503- C3/ 2020-03985/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO - VARA MISTA DA COMARCA DE PRINCESA ISABEL/PB 

 

Processo: 08019323820208150311 

AUSÊNCIA DE COBERTURA 

  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 
DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 
grau de invalidez." 

  

  

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 
de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 
representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 
que lhe promove DANIEL ARAUJO DE LIMA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à 
presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 21/07/2017, 
restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 09/08/2017. 

Diferente do que tentar fazer crer a parte autora, não há nos autos qualquer documento conclusivo para atestar 
com veemência o nexo causal do sinistro noticiado com a alegada invalidez.  

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 
avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 
indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    
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Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 945,00 (novecentos e 
quarenta e cinco reais), valor este correspondente ao percentual da invalidez parcial e permanente apresentada 
pela parte Autora em sede administrativa. 

EM CONSULTA AO CPF DA PARTE AUTORA LOCALIZAMOS: 

PASTA: GPROC/SISJUR Nº 2529517 

STATUS: ATIVA 

DATA DO SINISTRO: 25/06/2016 

OBJETO: INVALIDEZ 

ESCRITÓRIO: RUEDA & RUEDA ADVOGADOS 

PROCESSO Nº: 0800521-62.2017.815.0311 

PAGAMENTO ADMINISTRATIVO: LESÃO PAGA ADMINISTRATIVAMENTE - R$ 1.687,50 - PUNHO DIREITO EM 
50%. 

FASE PROCESSUAL ATUAL: EM TRAMITE 

DESTA FORMA EXA., TENDO EM VISTA QUE A PARTE AUTORA JÁ FORA INDENIZADA EM RAZÃO DE OUTRO 
AIDENTE ANTERIOR A PRESENTE DEMANDA, REQUER A SEGURADORA RÉ BASTANTE CAUTELA NA ANÁLISE DE 
TODA A DOCUMENTAÇÃO MÉDICA ACOSTADA AOS AUTOS PELA PARTE AUTORA. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 
contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 
legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

  

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 
prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 
mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 
suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 
referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

                                                           
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 
inicial do prazo. 
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subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 
forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 
dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 
antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

DO REQUERIMENTO DE DEPOIMENTO PESSOAL DA PARTE AUTORA 
BOLETIM DE ATENDIMENTO MÉDICO 

 
Conforme dispõe o art. 343, CPC, caberá à parte interessada pugnar pela realização da prova de depoimento 
pessoal, quando não determinada de ofício pelo magistrado. 
 
A Ré informa a necessidade de ser ouvida, pessoalmente, a parte autora sobre os fatos narrados na inicial, bem 
como toda documentação juntada aos autos, em especial diante da do boletim de atendimento médico. 
 
Ressalta-se a importância da juntada dos documentos médicos já que é através deles que se confirmará a 
existência das lesões sofridas pela vítima, de modo que sua ausência impossibilita a apuração do nexo de 
causalidade.  
Perceba Exa., que o r. documento médico acostado aos autos encontra-se totalmente ilegível indecifrável e 
imprestável, não sendo possível verificar com clareza, as supostas lesões sofridas pela parte Autora com o 
alegado acidente. 
 
Portanto, para que não paire qualquer dúvida sobre a veracidade dos fatos narrados na exordial, bem como 
autenticidade do Boletim de Ocorrência apresentado aos autos, a Ré pugna a este d. Juízo que seja expedido 
ofício ao Hospital onde foi prestado o primeiro atendimento, a fim de que sejam prestados os devidos 
esclarecimentos pelos responsáveis, sem prejuízo do colhimento do depoimento pessoal da autora. 
 

DA PROVA PERICIAL PARTICULAR – PROVA UNILATERAL 
 
Conforme se verifica nos autos, o laudo particular colacionado pela parte autora não fornece todos os detalhes 
acerca da lesão sofridas pela mesma, informações estas extremamente necessárias para o deslindem da 
demanda. 
 
Não restam dúvidas que a apuração do grau de invalidez da vítima seria mais especificada, se fosse realizada 
pelo IML ou por peritos judiciais, por se tratarem de profissionais que possuem experiência a capacitação para 
realização de tais perícias. 
 
Corroborando com esse entendimento, temos os seguintes julgados: 

 
“RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL – SEGURO DPVAT – AUSÊNCIA DE LAUDO OFICIAL – RELATÓRIO 
PRODUZIDO POR MÉDICO PARTICULAR – DOCUMENTO UNILATERAL – SENTENÇA ANULADA – 
RECURSO PROVIDO. 
Se a petição inicial foi instruída com laudo técnico firmado por médico particular, é imperiosa a 
cassação da sentença para que os autos retornem ao Juízo de origem e seja produzida nova 
prova, uma vez que a perícia oficial é o único meio capaz de comprovar a existência da alegada 
invalidez permanente. (Ap 35998/2013, DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS, 
SEGUNDA CÂMARA CÍVEL, TJ MT.  Julgado em 12/02/2014, Publicado no DJE 21/02/2014).” 
 

                                                           
2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 
ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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“AÇÃO DE COBRANÇA – DIFERENÇA ENTRE A INDINIZAÇÃO PAGA E AQUELA EFETIVAMENTE 
DEVIDA – INCAPACIDADE PARCIAL – GRAU – PROVA PERICIAL MÉDICA  
1 - De acordo com o enunciado da Súmula nº 474 do C. Superior de Justiça, “A indenização do 
seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao 
grau da invalidez;” 2 - Para apuração do grau de incapacidade e, consequentemente, do valor 
da indenização , imprescindível a realização de perícia médica, sendo que apenas a juntada de 
laudo médico particular não supre tal necessidade. Sentença que deve ser anulada para que 
seja determinada a realização de perícia médica. RECURSO PROVIDO. Sentença anulada. (TJ-SP, 
Relator: Maria Lúcia Pizzotti, data de julgamento: 10/06/2015, 30ª Câmara Cível de Direito 
Privado).” 
 

Desta forma, a utilização da prova pericial particular não deve ser levada em consideração por V. Exa., uma vez 
que a parte ré não esteve presente, através de seu assistente técnico no momento da referida avaliação, sendo 
certo que a utilização da mesma caracterizaria o cerceamento de defesa, devendo a demanda ser julgada 
improcedente, com base nas fundamentações expostas. 
 
 

 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 
de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 
trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 
para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 
o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 
ao art. 373, I,  CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 
Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 
ao debate. 

DA FALTA DE NEXO DE CAUSALIDADE 

A Lei que regula a indenização pleiteada pela parte Autoral é a Lei n.º 6.194/74, a qual determina que deve 
existir nexo de causalidade e efeito entre a invalidez e o acidente noticiado. 

Em que pese à parte autora ter juntado aos autos documentos médicos e uma comunicação policial unilateral, 
não há elementos capazes de comprovar que a lesão apresentada seja em decorrência do acidente de 
trânsito4.   

                                                           
3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 
INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 
seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 
despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 
decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 
improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 
Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 

4XSEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). AÇÃO DE COBRANÇA. AFIRMAÇÃO DE INVALIDEZ PERMANENTE. NEXO DE CAUSALIDADE ENTRE A INVALIDEZ E O 
ACIDENTE. AUSÊNCIA. IMPROCEDÊNCIA RECONHECIDA. RECURSO IMPROVIDO. Constatada pericialmente a ausência de nexo de causalidade entre o 
acidente narrado e a incapacidade apresentada, impossível se apresenta o reconhecimento do direito ao recebimento de qualquer valor a título de seguro 
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Constata-se, pela simples leitura dos documentos acostados aos autos, que os mesmos atestam que inexiste 
nexo causal entre o acidente e a suposta invalidez da vítima, não podendo de forma alguma o i. julgador ficar 
indiferente a estes documentos. 

Como é de sabença não só é necessário, mas obrigatória, a comprovação do nexo entre a ocorrência do dano e 
o fato gerador do mesmo5.  

Portanto, como não há nexo de causalidade entre a invalidez e o suposto acidente noticiado, confia no alto grau 
de competência de Vossa Excelência, sendo certo que a presente demanda deverá ser julgada totalmente 
improcedente, com fundamento no artigo 487, inciso I, da Lei Processual Civil. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 
pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 
945,00 (novecentos e quarenta e cinco reais), após a regulação do sinistro. 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 
médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 
administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 
da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 
nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 
perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 
através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 
inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 
dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 
presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 
quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 
a monta de R$ 945,00 (novecentos e quarenta e cinco reais), o qual foi aceito pela beneficiária legal. 

                                                                                                                                                                                                         
DPVAT.(TJ-SP - APL: 90000717820118260577 SP 9000071-78.2011.8.26.0577, Relator: Antonio Rigolin, Data de Julgamento: 03/03/2015, 31ª Câmara de 
Direito Privado, Data de Publicação: 03/03/2015) 

5xAPELAÇÃO CÍVEL. DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE NEXO CAUSAL DE QUE AS LESÕES SÃO DECORRENTES DE 
ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO OCORRIDO EM 25/12/1992. BOLETIM DE OCORRÊNCIA LAVRADO APENAS EM 12/06/2009, DEZESSETE ANOS APÓS O 
SUPOSTO ACIDENTE. ÔNUS DA PROVA. INCUMBÊNCIA DO AUTOR. ART. 333, I, CPC. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. Não há nos autos qualquer 
elemento que comprove que as lesões suportadas pela apelante sejam decorrentes de acidente automobilístico. 2. A requerente sequer trouxe aos autos 
prova do atendimento hospitalar realizado na data do sinistro, ou ainda, prova do tratamento médico realizado decorrente das lesões alegadas. (TJ-PR 
8967797 PR 896779-7 (Acórdão), Relator: Dartagnan Serpa Sa, Data de Julgamento: 24/05/2012, 9ª Câmara Cível) 
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Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 
fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 
veículo automotor na data de 21/07/2017. Ademais, houve pagamento administrativo na razão de de R$ 
945,00 (novecentos e quarenta e cinco reais). 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 
11.945/2009,em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 
6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 
danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais6. 

Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 
regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 
originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 
consagrado através da Súmula 474, do STJ7. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 
total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 
esse Nobre Magistrado. 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 
complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 
de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 
invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 
imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 
parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 
observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 
perda; e 
 
Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa –  
75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

                                                           
6RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 
SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 
DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 
11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 
DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 
SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 
proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

7Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 
proporcional ao grau da invalidez.” 
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Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 
proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 
realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 
apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 945,00 (NOVECENTOS E 
QUARENTA E CINCO REAIS). 

 
DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 
incidência dos juros a partir da citação8. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 
seja, a partir da propositura da ação9 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 
citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 
os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 
art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 
demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 
do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 
seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 
documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 
da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 
invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 
válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

                                                           
8“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

9art. 1º . (...) 
§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 
aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 
vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 
o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 
 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 
ou outro sinistro; 
 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do Convênio de Nº015/2014  firmado entre este Egrégio 
Tribunal e a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT.  Assim, após a realização da perícia judicial, 
requer a intimação da Ré para realização do pagamento dos honorários periciais no valor de R$ 200,00 
(duzentos reais) em até 15 (quinze) dias. 
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Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 
encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 
Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono 
Dr. SUELIO MOREIRA TORRES inscrito sob o nº 15477 - OAB/PB, sob pena de nulidade das mesmas. 

 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
PRINCESA ISABEL, 26 de outubro de 2020. 

 
 

SUELIO MOREIRA TORRES 
15477 - OAB/PB 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 
apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 
médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 
possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 
oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 
incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 
corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 
cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 
cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 
por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 
termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 
seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 
cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 
PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 
SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 
brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 
advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito na 15477 - OAB/PB os poderes que lhes foram conferidos por 
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe 
move DANIEL ARAUJO DE LIMA, em curso perante a - VARA MISTA da comarca de PRINCESA ISABEL, nos autos do 
Processo nº 08019323820208150311. 

  

Rio de Janeiro, 26 de outubro de 2020. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PB 4246-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  
JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  
JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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» í ^ - . . « « a w , M r 
DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML 

"ooo<; 

Eu, tlOnrc\x£!L ^ & í C i L u ^ c U . j ^ j r r c u , poFtadoF da carteiFa de 

identidade AO- 46.9 � ̂  d e inscrito "FIO CPF/MF sob o nS 1-QS- i S M . 3.ã^H - , 

Fesidente e domiciliado na " f e u ^ . ^ / ^ ^ , . / ^ ^ ^ j t ^ ^ ^ u ^ A l ^ i ^%r i On,/i9jotcu ^ 

Cidade tx iVfTrAjcu á w - b c ^ , Estado '^DJUPU^SOJ , declaFO, sob as penas da lei, que 

estou impossibilitado de apFesentaF o laudo do Instituto Médico Legal - IML paFa os fins de FequeFimento de 

indenização do SeguFo DPVAT (Lei nS 6.194/74), uma vez que: 

( ^ N ã o há estabelecimento do IML no município da minha Fesidência; ou 

( ) O estabelecimento do IML localizado no Município em que Fesido não Fealiza peFÍcias para fins de 

pFOva do SegUFO DPVAT; ou 

( ) O estabelecimento do IML localizado no Município em que Fesido Fealiza peFÍcias com pFazo 

superioF a 90 (noventa) dias do Fespectivó pedido; 

Com o objetivo de peFmitiF o exame do meu pedido de indenização do SeguFO DPVAT, paFa a cobertuFa de 

invalidez peFmanente causada díFetamente poF veículo automotoF de via ternestre, solicito que esta declaFação 

peFmita o pFOsseguimento a análise da minha documentação sem a apFesentação do laudo do Instituto Médico 

Legal-lML, concoFdando, desde já, em me submeteF à peFÍcia médica às custas da SeguFadoFa LídeF DPVAT paFa a 

coFFeta avaliação da existência e aferição do gFau da lesão, ou lesões, paFa os fins do §12 do aFt. 39 da Lei nS 

6.194/74. 

DeclaFO ainda estaF ciente de que a autorização paFa a Fealizaçâo dessa peFÍcia não significa pFévia 

concoFdância com a futUFa avaliação médica ou Fenúncla ao díFeito de impugná-la, caso discoFde do seu 

conteúdo. 

^ Â S o w u i i A^/i^v^o r/^ Í.̂ vwO 

AssinatuFa do declaFante 

confoFme documento de identificação 

^ ^ x r r ^ / s c u - ^ / x l ^ r i P J i . M X&v AzkOõk g O i ^ 

SABEMI SEGURADORA S/Ã 

21 SET 2017 

RECEBIDO 

Local e data 
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?5 
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TERAPÊUTICA / MEDICAMENTOS (PRESCRIÇÃO DIRETA OU POR TEIEMEDICINA) 

S ^ / L 5%7 v-v^ a 1/ ' 

i ^ i . ^ A i L , 1 c ^ ^ ^ ^ - g 

EVOLUÇÃO CLÍNICA / INTERCORRÊNCIAS (MÉDICOS) 

ENCAMINHAMENTO i 1 

" LIBERADO APÓS ATENDIMENTO RECUSA O ATENDIMENTO OÓBITO NO LOCAL OÓBITO DURANTE O 
ATENDIMENTO OÓBITO DURANTE O TRANSPORTE -

POSIÇÃO DE TRANSPORTE i 

, r L55 ! ^^ ' ^ ° ~ °E^^^'TO LATERAI � D E C Ú B I T S V E N T R A L OSENTADO O ELEVAÇÃO DE CABECEIRA 
ILAbhÇA) j 

RECUSA 
NOME: 

ASSINATURA: 
RG: 

IDENTIFICAÇÃO DA EQUIPE 
MÉDICO: 
ENFERMEIRO(A) 
AUX./TÉCNICO 
CONDUTOR: � 

IS j tCULL^ 
C R M : 

I ^ E N F E W : ! ^ ^ 
f f i / Y \ ^ 

.^c.v-vig-

M A T . : _ 

_ C0REN:aJ'd'-a-94'd" MAT.: _ 
. COREN: MAT.: _ 

MAT. CNH 
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BRADESCO

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 237 AGÊNCIA: 2373-6 CONTA: 000000429200-6

DATA DA TRANSFERENCIA: 31/03/2020

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 945,00

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: DANIEL ARAUJO DE LIMA

BANCO: 237

AGÊNCIA: 02542-9

CONTA: 000000121861-1

Nr. Autenticação
BRADESCO310320200500000000002370254200000012186194500  PAGO
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Comprovanle de residôncia 

DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA 

Eu, lÚQjmxeS. â/n/i...^ air. &úrrO^ 

RG n^y\n.35.ò.1-SA data de expedição X 6 / o a / % 6 . Órgão A p ^ / P<S . 

CPF n9 f o » . - CS' . venho perante a este instrumento declarar que não 

possuo comprovante de endereço em meu nome, sendo certo e verdadeiro que resido 

no endereço abaixo descrito seguindo, em anexo, documento comprobatório em 

nome de terceiro: 

Logradouro 

(Rua/Avenlda/Praça) 
^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ : ^ : i : B ^ ^ ^ ^ . ^ 

Número 
L . ^ ^ ^ 

Apto/Complemento 

Bairro 
^ 

Cidade ^ 

^ B ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ( ^ ^ 

Estado 
^^L^^^I^^L^^^IC^ 

CEP 
^ ^ ^ ^ ^ CDl^ 

TelefonedeContato 

E-mail 
^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

Por ser verdade, firmo-me. 

Local e Data: YreAn, t.Í/boivL/Pfi, l^rJie. êcpt^x?^J:^^' ÃBÊMI ScGURADORA 

Assinatura do Declarante: /CíjHo/vujLf A ^ . ^ cfe ^C^/iA&i 2 2 SET 2017 

|____REg,pO I 
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ELENILDA NEVeS DE ARAUJO .'ky..--. 
RUA JOAQUM R0DraSUE3.SÍN; JD CAHLOTA "-.' 
PRINCESAISABeL/PBCeP:'S87550DG(A&,.165) ' emeB̂GBsa 

« ' ENERGIS* MMIS&DISTRIBUIOOIW DE ENERGI* SfA 

^ z r : . ^ - ' ' ^ ^ ^ ^ " " - ^ ^ ^ 
N> medidor. OOD08S03394 EmiSJSO: 13ÍIW2017 Not,rsMl̂ Clwt«deEmr9i«EI«iitaNTMI)í17â27 

t Cidlgd^raOibltoAiit«nMko'.IKKI1B7<9'3 

Aten«Hn.ÍitowaieBteENERCÍSA 0 8 0 0 0 8 3 0196Aíot«wv««iie<gba.tornbr 

ContaLela P]m^imSS^ÚtrtÍíi^^ BIÍ^'ie^7:2t^ 

:-:� ���'�.:::'�, Calial de contato :>-'�,,:�./ �����'-:.;.� 
Jun/2017 ' - 'r - � : � : : /� ' :� . . : : : .. 

.TKif»Soci«ldeEníiíi8£3ftric8-T8eeTüicriadapdBLei. ' . ' - r 
_ ... . lí" 10.438, de 28 de obnl dé 2002.: . Apresentarão ' 

13/06/2017 

Oataprevistadà 
próxima leitura: 

14/07/2017 

CPF/CNPJ/RANI 
<1089272«3 '.' 

Insc.Esl,: 

Fatum* em 
lj;.'-';k'." Ã'''';.. 

22ra5/2017 ' -, 

a to i ^ ' : 
i ! 

AnteMor 
D»a Ltltura 

15/05/17 6335 

'AKãl 
oa» "Laltura: 

13/08/17 ,' BÍ 37 � 

Constantej Conwmp Dlas 

1 

88.22.. 

Histórico de Consumo 
(kWh). 

Msi/Í7, 116 
AW17 � 102 
Mar/17 120 
Fev/17 107 
Jan/17 98 
Dei/13 113 

- 173 
OuVlS - MO 
S"et/t8 121 
Ago/18 111 
Jul/16 104 
Jurvie 108 

Mêdi» dos últiTOs meses 

-Dêmonsbatlvo:-
QuanildaJ* 

' r', ; -�3B ,-
' . n : .:'�'. 70. _ ' 

� .� � 2 . 

D«erl t l« 
. Corisurn» atí SO-iiWti-BP, 
Consurno- 31 9 lOOlÁAfivBR. 
Consumo-'.101 a220WVb-BR. 
Aác.B.yémielha- . ' [ ' � ' ' ' . ' 
SÚbsMÒ . � ' � 

, ICMS �� �� -'':. . ':-' 
PS ' � -íví , . . . .<̂ :<: 
COFINS . -.; '.. : : 

-I JWÇAMENTPS E SERVIÇOS 
CONTRI'BIUJMÍ̂SÜCA: �: � , ; ; 
JUROS DE Í«1ORA04/2Õ17 , ; , � - " ' , ' . ; \ ' 

MULTA04/2017 . / " � ' � ' . � � ' - i ' : :'^. 
DeyoluçíoSuOsidrq ' ' ' " � , . 

'102. 

Praço 
0.14834 

� 0.25087 -
-0,37831:, 

' VUóf (Rt) 
'-� 4.39 .' 

17.68 �' 
': . ' 0,75 ' 

- . ' ^ 0 . 8 8 : 
',-�' 22,44 

\ 18.47. 
: 0,70 

3.24 

' \ . 10,78 
.'.' „..'.;:óÍ39.' 
�" ""�)ó.9Ò..' 
� ; -22.44 

BASEDECÁLCULO AUPUOTA .. �. VALORRS 

ICMS � ' 68,41' ., . :.27.oa.-3 18.47 �.-

ns 68.41,,. � .'� ,,.1.0318." � 0.70 � 

COFllS 88/11 ' 4.7428 > 3J4 

VKNCIMKWW 
21/06/^017 

n r 
! . 

"'Tínsrâ seÃR" 
R$58,02 

77ba.37f5.2182.3877.6cf6.9f78.5b09.88c7. 

;ini«é«toB»ae<»»IW«teíí»^^ 

; g g p % g ^ 

! íon) Jí;5«a :�-� 

. Uiriltes 
da ANEEI 

DICMENSAL 
DIC TRIMESTRAL 
OIC/WUAL 
FICMÈNSAL 
FICTRIMESTRAL 
FICANUAL 
DMIC 
DICRI 

7.66 
15.32 
30.85 
3,87 
7.35 

14.70 
4.31 

12.22 

0,00 

0.00 

0,00 

.NOMNAL , .220 

CONTRATAM ' / l l i 
: .UVirrEINFERIOR-, 202 

LIMITESUPERIOR. M t 

Discrlminaeio 
Vtlor 

Ml 
% 

SeiviçDS de Dat. da Energoo/FB 
Compra de Energia 
Snviço da Transmissão 
EncrDcsSetofias 
Impostos Diretos e Encarqw 
Outros Sarviços 

8.07 
10,60 
0,82 
3,27 

34.46 
0.00 . 

16,83 
18,27 
1,07 
5,64 

59,39 
0,00 

Totil 68.02 m/a 
VítodoEUSD(Rel.4/2017)Rlt1í6 
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^ 

^ 

^ ^ ^ 0 ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

i>l.i..il..i..l,l...lil...ll,„ii..,ll.,„l„ll 
0121 . CTC RBaFE PE PL11 

HAROLDO MAGALHÃES DE CARVALHO 
PCA QUINZE DE NOVEMBRO,124 
CENTRO 
56870-000 TRIUNFO-PE 

721351282005568000000461 IGaOORMI? 
I 

PAS.: ^t/S 

Comprovante de residência 

I P^i#n«a |-

MARCO /2017 

Telefone 

(87)3846-1036 

Vencimento^ 

iSm4/20Í7 

Resumo da sua fafaiia | 

A 

Totalapagar)-

R$ 116,39 

OI RXO 
01 nxo 

i»AcotE IÈ rawrros FIXÍHTXO UKAL 
TAEOTC BE nimmjs pnoHiJVB. tosa. 
PACOTE DE HUBJTDS UtH&A DISTANCIA COH 31 
^ I C O S DIGITAIS 

OUTROS PACOTES E SERVIÇOS MENSAIS 

EXCEDENTES, OUTROS SERVIÇOS E TAXAS 
Linmu&a rÍAí>-i-ÍAO 

Sm/IOB OUTRAS PKSrflDOBAS E IE TQICEIHOS 

R$ 86,65 
56,17 

^ ^ r ^ z ^ s ^ i K z i ^ z r 
Mais informações oí.coin.bfy9digita. 

PiYn 

J^QttR NORTE UESTE s/A 
HAROU» MAGALHÃES DE CARVALHO 

TELÊFCWIBCONTRATO: 38461036 CJO SUS 
CONTA03SS*? LOCAL4952 tw. 

Í!Sffi!tiSSSU.Ii.^^ií:,U.iffi!ffif^ 

m 
mm KKZCrr *^mixmtmMUWKK 

tmm 
ttPBJUtU-U... -ISOMOfitmstT 

VENCtUENTO: ISNMOIM? 
VALOR A PAQAR 1163 

CAMBO PARA OÉano AUTOMÁTICO: 091201460307 
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902330

RICARDO DE OLIVEIRA BLANCO

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:
Seguradora:

Número:
DANIEL ARAUJO DE LIMA PORTO SEGURO CIA DE

SEGUROS GERAIS

3190723928 Princesa Isabel Invalidez Permanente
21/07/2017Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 19/03/2020

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

TRAUMA EM FACE
TRAUMA EM MEMBRO SUPERIOR ESQUERDO
TRATAMENTO CONSERVADOR E ALTA.

DIMINUIÇÃO DO ARCO DE MOVIMENTO DO MEMBRO SUPERIOR ESQUERDO
Com sequela

DEFICIT FUNCIONAL RESIDUAL DO MEMBRO SUPERIOR ESQUERDO

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo:

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda funcional completa de um dos
membros superiores 70 % Em grau residual - 10

% 7% R$ 945,00

Total 7 % R$ 945,00
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DECLARAÇÃO 
Circular Susep n" 445/12 - Prevenção à Lavagem de Dinheiro 

A Circular SUSEP" n" 445/12, que trata da prevenção à lavagem de dinheiro no 
mercado segurador, determina que todas as seguradoras são obrigadas a 
constituir cadastro de todas as pessoas envolvidas no pagamento de 
indenizações. Este cadastro deve conter, além dos documentos de 
identificação pessoal, informações acerca da profissão e da faixa de renda 
mensal, além da respectiva documentação comprobatória. 

A recusa em fornecer as informações e documentos requisitados neste 
formulário não impede o pagamento da indenização do Seguro DPVAT. 
contudo, por determinação da referida Circular, esta recusa é passível de 
comunicação ao COAF'. 

^ Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, órgão responsável pelo controle e 
fiscalização dos mercados de seguro, previdência privada aberta, capitalização e resseguro. 
^ Conselfio de Controle de Atividades Financeiras - COAF, órgão integrante da estrutura do 
Ministério da Fazenda, tem por finalidade disciplinar, aplicar penas administrativas, receber, 
examinar e identifícar as ocorrências suspeitas de atividades ilicitas previstas na Lei n° 
9.613/98. 

Pelo exposto, euM^uáBiO j l í l g Ê õ ^ , d u C o M ^ M ô portador(a) do 

RG n° Ú ^ ^ c ? ^ V , expedido por S Z ^ j f ^ em 

/ / CPF/CNPJ n° r ^ / ) . i 5 W . n ^ l _ S C 

na qualidade de procurador(a)/intermediário(a) do beneficiário (a) TT^/p/tH 

jlxa^ Gi/TxCL/ do sinistro de DPVAT da natureza -^SmOid^ 

da vítima TDnnrw/? (^ / [ ru i^ cie, & b r \ n ; , e conforme 

determinação da Circular SUSEP n° 445/12,declaro as informações solicitadas: 

Profissão: AdiiygXl*^ .Renda Mensal: R$ ^^^^(cü/)a>jrrpmmi 

Documentos comprobatórios: UAOI lyr^xfi/rrti i 

/ x ^ ^ ^ ^ ; ^ ; : : ^ : : ^ : - ^ SABEMI SEGURADORA S/A 

/ ( S S I N ^ t r U ^ - PROCURADOR / INTERMEDIÁRIO 

T- 2 SET 2017 

RECEBIDO 
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Oadaiago do rsoiirlolSJo to «tai jo 

Declaração do Proprietário do Veículo 

Eu. (pM/ ^jLejlbfyn. '^aâyL-rcy "^^Myrr^.sPnkPn. 

RG n ° ^ g ^ ^ € ? a Q data de expedição^ 6/<0V/o20Í O 

Órgão 5 3 ^ ? ^ portador do CPF n« ÕS%. 5 9 ̂  f V - 0 4 . com 

domicílio na cidade de '"^vjiATngpM A I p o i w L J ^ . no Estado de 

' iC^N/ tA^Ck . , onde resido na (Rua/Avenida/Estrada) 

.5<ôCs-gA.lf^ ^ L9mf ,anr\0im/DóL .n° JOO. 

complemento , declaro, sob as penas da Lei, que o veículo abaixo 

mencionado é(era) de minha propriedade na data do acidente ocorrido com a 

vítima ^QouniMj {ArjaPiPro' /d i . AiL-mcu. 

?)Qr?iA->Leî  / Q x u i / l ^ .rh- fo:'-mOL-^ 

CUJO condutor era 

Veículo: Scbr^cto.. C6 Í . 50 Pftu ̂ S-&i 
Modelo: ^os 4 
Ano: 
Placa: f Su - a,ã.os 

Chassi: Sca-kc dG roéft.MoMcZ.go 
Data do Acidente: ãJ.IO^ iâJO/íl' 

Local e Data: f ^ c . A n . íhoJ^^Jp.E, 42 th . ÃaaiDy mfc. 

f n i . e ^ O ' f 7 r > — l ^ . / f o r , n I t l ? ^ ^ 1 - r f í ^ y ^ I .. 

Assimtura do Declarante 

Assinatura do Condutor (caso seja um terceiro que não a vítima reclamante do sinistro ) 

^EMILIA ERICA 
L l : ~ p SERVIÇO NOIARIAI E BEGISTRAI 

y TABELIONATO OENOT̂  
Emilia Erica Alves 
R- J C£' í-izK -̂iõ Pccni i r 
Fç:o:(SJ(̂ ga75-Sa!91E-

DE LMOVEIS 
Interina 

.'-F8.575X3 

AÜ."V' 

r"Z':cr �:, 
�"iSÍÇ_" ' 

:'l9,c-' l.> 
. --ti. : 

^ ' V » ' 

�"�"1 ^ i . y i , < / ^ ' ':� 

f 75 crz 2ún 
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HOSFITAL REGIONAL 
S U S Dep. José Pneira Lona 

PRINCESA ISABELfB 

ESTADO DA PARAÍBA - SECRETARIA DE � 

FICHA DE ATENDIMENTO AMBULATORÍML 

; 
MATERIAIS - MEDICÁMÉNTOS E OUTROS 

f/^i/ :z2v; /.^^^Ms 
n ^ / K ? - - : ^ z:^/ 

CNES: 2321637 CNPJ: 08.778.268/0039-33 

NOME: HOSPITAL REGIONAL PRINCESA ISABEL 

ENDEREÇO: ALAMEDA DAS ACÁCIAS, 1444 ALTO CASCAVEL 

CIDADE: PRINCESA ISABEL ESTADO: PARAlBA 

/çyfl-pM. 0. \ / ^rí, 
$ 8 I # _ 

UF: 25 

Atendimento: 

Paciente: 

Mae: 

Pai 

Nascimento: 

Profissão: 

Endereço 

Bairro: 
Cidade: 

Naturalidade 

CNS: 

CPF: 
Data / Hora: 

CONSULTA 
DANIEL ARAUJO DE LIMA 
ELENILDA NEVES DE ARAUJO LIMA 
IRANILDO JOVINO DE LIMA 

19 Cor PARDA 14/05/1998 Idade: 

AGRICULTOR(A) 

JOAQUIM ALEXANDRE DA SlLVA NETO 

JARDIM KARLOTA 

PRINCESA ISABEL - PB - 58755-000 - 2512309 

PRINCESA ISABEL - PB 

708-7051-8101-6697 Reg. Nasc: 

^ 
CO 

O 
Q 

CD 
1X1 
CO 

LXJ 

i 

oo 
CVJ 

Num.f^ 

Fone: 

o 
o 

^ c q . 
Sexo 

O 
LU 
CC 

j 
/ 

M 

01-ELETIVO ^ C A R Á T E R D O A T E N D I M E N T O OüBi^iJ' 

^ 0 2 - URGÊNCIA 

03 - ACIDENTE NO LOCAL DE TRABALHO OU A SERVIÇO DA EMPRESA 

04 - ACIDENTE NO TRAJETO PAFJA O TRABALHO 

05 - OUTRAS LESÕES E ENVENENAMENTO POR AGENTES QUÍMICOS OU FÍSICOS 

£M 
PROCEDIMENTO DESCRIÇÃO 

^— ./^vy% '^.â . 

Identidade: ;::/, 
L^-'-^', 

21/07/2017 14:48:36 

./-V/yy/M/^ ~W 

Recepcionista: NIEDJA  

Flchc^ Nümero: 82607 
� '(^f-. 

.-'� 

DIAGNÓSTICO 

43456 

c 
L&&: ̂ i / i / . f)i-lÁíÍ/ly/^/l/ /l<-\ 

^//'�Uy^//^//^ 

1 � - r- r lí- � 

rivrr^/Te^^/p^ j 
AkQ\-'^a > 

PESO: C ^ "kn PA: A^^Ti LV\0>-C/>WTEMP.: CM .y. 
ANAltfrtvIESE EXAME FlSICO (SUMÁRICl]̂  ^ ^ Z . *C=; 

MEDlCAÇAO 
1. PRESCRITA 

2. APLICADA 

/ / / W l ClD-10. 

ENCAMINHAMENTO 

J ̂ O B S E R V A Ç Ã O {~~| RESIDÊNCIA 

I OUTRO HOSPITAL ÓBITO 

I I INTERNAÇÃO 

I I OUTROS 

FEMP.: ' \ g f b 
SERVIÇOS REALIZADOS: CÓDIGO / PROCEDIMENTO 

AjoAu-L 
r>à^<A'í.^ 

n^iiZ^./^ ) ^ n ^ \ 4 < / 0 3 / D 3 H ^ y ) j 

p^:Al^ y Ok I Fr^io 94.^! ^pp-^; ^-D 7 

r 'O-
Ass. dos Profissionais Assistentes - carímbq^f prancirieÜw FíbA^^ 

CR^fe 
EXAMESÍft̂ ^^ NA UNIDADE (TIPOS) 

CARTÓRIO BO r OFÍCIO "CAMPOSMBROS: 
RDÃCETMÃBCOfflf(iJ2Í2Sj^ 

J>Rl.NCi;S.\lS/VBEL P̂.B 
-Autentico-a-pre5en,te-cppiar,#roducaô  
apresentado., Er testeiunlifl̂ dá̂ verdâde'.-' 

: Princesa Isabel-PB 01/08//Ô17 15:27:414', 
-—BabrieH-Í9a|-de-CâBpo5'-Barros1-iSüb5titíi"td--- � -

[2017-005804] ENBL:R* 2,'31 FARPEN:RÍ'0Í27'FEPJ:R$ 0,44 
- SELQ DIGITAL:-AFK302&1-Q5V2 . t - i ' f ^ # ^ — ' — -

Confira a adenticidadejm\https:/(sebdigiW 

.Méd ico /Cmi /Cns , « 

FRANCINELIO DE SÒUSA FREITAS -9603 -162-4903^262-0000 -

5 , 3 % % % ' 

ASS. PACIENTE / ACOMPANHANTE OU REPONSÁVEL 

.£&..'rÂ(i(i/^ /Úlj^X VL<n(^jtJ^n'\l^vtr.n 
ASS. REVISOR TÉCNICO - carimbo 

Polegar Direito 

ASS. REVISOR ADMINISTRATIVO - catimbó 
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^ 1 ^ ^ , ^ ^ 

^ 
-̂̂ ^^^^^ -̂--̂ -̂  

^ ^ ^ ^ 

DAPARAIBÁ 
SEGRETARlÁDEESlAimDAMÚPE^ 
HOSPITAL REGIONAL DE PRINCESA ISABEL 

Declaramos para os devidos fms que, a ficha original do (a) paciente DANIEL 

ARAUJO DE LIMA, portador (a) do RG de n" 10.353.711 SDS/PE, encontra-se em nossos 

arquivos neste Hospital Regional de Princesa Isabel. 

Ficha de Atendimento Ambulatorial referente ao mês de JULHO/2017. 

Princesa Isabel-PB, 26 dejulho de 2017. 

X 
EDISIO FRANCISCO DASILVA 

Diretor Geral 
Mat. 184.461-0 

ALAMEDA DAS ACÁCIAS, N" 1444 -
ALTO DO CASCA VEL -PRINCESA ISABEL - PB 

CEP 58.755-000- CNPJ - 08.778.268/0039-33 
FONE: (83) 3457-2585/3457-2988 
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ReGISTHO 
GERAL 

- i-.oa-é-

i_. r.... 
VALIDA EM TODO O-TERRITÓRIO NACIONAK-^BÜ^^kgE^BlM 

10.353.711 
m- , 

°x2°̂ ĉ o 16/03/2016 

« DANIEL ARAÚJO DE UMA » 
' 

TI- (AÇAO ' 

« IRANILDO 30V1W0 DE UMA » 
'<< ELENILDA NEVES DE ARAU30 UMA > > 

( Í Í T U P H U D A D E ^ t 

PRINCESA ISABEL - PB \-

.DOCORIGEM, 0 6 9 8 ' 

0002669 77 PRINCÊ 

� « � DATA DE NASCIMEr.Tb , 

14/05/1998 
1 00004^90 

k P B » 

\ ^ ] -TT^^-iy. 
� /UN f»(\mr.:.» <;.L?. Ali^ítírri.iK» 

ítMcr-irta fle l l l l* � íí < 

J t-

B^s^m^mx 
ASSIHA-giRA DO DIRETOR p r - r ^ r w i ' LEI N'- 7.116 DE 23m8/83*l|^gmkg3S|rgZp 4Í6& f̂TtrS^myt.ktíi4bM Ĥ -w 6» zsrTwzar 

, -
^ . ^ ^ t . � i ^ l - í j ^ . - J l L — L J ^ 

CÕDiGO DE CONTROLE 
/ ABD2.3BEB.9038.80BE 

m 

.* �> ' Emitido pala Secretaria da Receita Federai do Brasil , 
às 10:47:39 dodia 25/07/2017 (iiora e data de Brasília) 

digito veriflcador: 00 J 

VALIOO SOMENTE COIW COMPROVANTE DE IDENTIFICAÇÃO, 

f^f 

(SÃasÊGÜRÃDORASIA 

2 2 SET 2017 

RECEBIDO 

-REPÚBLICAFEnl-KAllWÜOBRASIL .f,....^.-. . 

tsfiw^"'."^'^ii^Lif. 1 0 — R 3 7 | 
^ V r - V ^ l C k ^ ' 

\ . i J . Y v u 1 M i n , 

. 
«, l 

V 
f 

'I ^ C)ovvw:!UÁc..̂ ^ W v i ^ 
l m ^ — ' i y 

' R W v̂wINÜ l̂A^ SE 

« t 

;Minístérlo.da'l°aüÍÍr 
Receita Federal, _ ^ 

> " COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO CPF 
' , ^ iWpá 

Númw ' -v'^ 
«SÈ; 1 f 708.184.224-08 \r^ " // 
l 

r.^ 

c ^ g m m ^ j t ^ í ^ J S M ^ 

j "^.^"'^JLr. - * _ . — 

i * . 

-n 

Nome V ^ 
/ DANIEL AIRAUJO DE U M A " 

�y--'.:.-!:F.^'í'ifh:~-í-fyfiih' m 
4 : 
Ç 

-r 

Nascimento , 
"14/05/1998 - ' ' 

-i ^ . / \ \ '-.r.'^ 

V, i ^A í i t i a 

l 

f 

' 
V ' 
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https://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/SSL/ATCTA/CPF/C. 

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N° do CPF: 708.184.224-08 

Nome: DANiEL ARAUJO DE LIMA 

Data de Nascimento: 14/05/1998 

Situação Cadastral: REGULAR 

Data da Inscrição: 12/03/2014 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 10:59:45 do dia 19/09/2017 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: 5423.B4AD.C3B1.A9D1 

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF" 

(Modelo aprovado pela IN/RFB n° 1.548, de 13/02/2015.) 

Idel 19/09/2017 11:00 
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C! 
S e g u r a d o r a L íder � DPVAT S E G U R O D P V A T -

^ I D E N T I F I C A Ç Ã O 

VhlMA iOn/rMEL / A x f i i l ^ a , j c t i . k i r r r ^ 

DATA DO ACIDENTE J J L 1 ^ : W Q 4 ^ CPF DAVÍTIMA^03. / & 4 . * % Í 4 - Q % 

PORTADOR DA DOCUMENTAÇÃO 

QUALIFICAÇÃO DO PORTADOR (y^lTIMA ( ) REPRESENTANTE LEGAL, CUJO PARANTESCO COM 

AVfTIMA É 

ENDEREÇO DO PORTADOR 

N° cJc2H COMPLEMENTO 

CIDADE ftrÜl-J*^ 

E-MAlL 

li^SÍa. "nen^f-rr^/bv^ 

BAIRRO (ko"X?«o 

V 

UF rFP % ) . & q o - c o o 

^ r r r j . o i c l ü a o D u ü a . @(^v^rr i jL- L e n r TELEFONE (S? ) 3 g H 6 - f i € ! ^ 

T 
MARQUE (X) MR* CAOA DOCUMENTD ENTREGUE: 

DOCUMENTOS BÁSICOS - INVALIDEZ PERMANENTE 

r-) 

t ^ ) REGISmO DE OCORRÊNCIA EXPEDIDO PELAAUTORIDAOE POLICIAL<CÚPIAAUTENTICADAE IfGiVB.) \ \ ^ 

(>)XARTEIRA DE IDENTIDADE DA VtTIMA OU CERTIDÃO DE NASCIMENTO OU CERTIDÃO DE CASAMENTO OU O ^ I R A DE 

TRABALHO OU CARTEIRA NACIONAL DE HABIL̂ ACAO (CÚPIA SlMPLES E LEGlVELj 

0 4 CPF OAVfTlMA (CÓPIA SlMPLES E LEGlVEL) 

( ) LAUDO DO IML (CÚPMAUTENnCAOAEUEGNEt) 

NA IMPOSSIBILIDADE OE APRESENTAR O LAUDO 00 IML DEOARAÇAO DE AUSÊNCIA OE LAUDO 00 IML 

(ORIGINAR ASSINADA PELA VfTIMA E RELATÓRIO DO MEDICO ASSlSTENTE (ORIGINAL), QUE COMPROVE A EXISTÊNCIA 

DA INVAUDEZ PERMANENTE, COM A OATA DAALTA DEFINmVA 

( / } BOLETIM OE ATENDIMENTO HOSPITALAR OU AMBUIATORIAL (CÓPIA SlMPLES E LEGiVEW 

(X) COMPROVANTE DE RESIOENOA EM NOME DAVÍTIMA (CÓPIA SlMPLES E LEgVEl) OU DEOARAÇAO OE RESIDÊNCIA 

(ORIGINAg 

(̂ .̂AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO/CRÉDITO DE INDENIZAÇÃO DA VfHMA(ORIGINAg.COM DOCUMENTOS QUE CONFIRMEM 

OS DADOS BANCÁRIOS,TAIS COMO CÓPIA OE FOLHA OE CHEQUE OU CARTAO BANCÁRIO 

DOCUMENTOS COMPLEMENTARES - INVALIDEZ PERMANENTE 

V. 

( ) CARTEIRA DE IDENTIDADE 00 REPRESENTANTE LEGAL.SE HOUVER, OU CERTIDÃO DE NASCIMENTO OU CERTIDÃO 

DE CASAMENTO OU CARTEIRA DE TRABALHO OU CARTEIRA NACIONAL OE HABILITAÇÃO (CÓPIA SlMPLES E LEGlVEL) 

( ) CPF DO REPRESENTANTE LfGAL, SE HOUVER (CÓPIA SlMPLES E LEGlVEL) 

( ) COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA EM NOME DO REPRESENTANTE LEGAL, SE HOUVER (CÓPIA SIMPLES E LEGlVEl). OU 

DECLARAÇÃO DA RESIDÊNCIA (ORIGINAL̂  

OBS: REPRESENTANTE LEGAL É QUEM REPRESENTA A VfTIMA MENOR, DE O A15 ANOS. POOE SER PAl OU MAE 

) DE DOCUMENTOS INVAUDEZ PERMANENTE E DAMS ( Í D ) 

DOCUMENTOS BÁSICOS - DAMS \ 
) REGISTRO DE OCORRÊNCIA EXPEDIDO PEIA AUTORIDADE POLICIAL (OÓPIA AUTENTICADA E UGiVEL) 

) CARTEIRA DE IDENTIDADE DA VfTIMA OU CERTIDÃO DE NASCIMENTO OU CERTIDÃO OE CASAMENTO OU CARTEIRA 

DE TRABALHO OU CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO (CÓPIA SIMPUS E LEGlVELj 

) CPF OA VfTIMA (CÓPIA SlMPLES E LEGlVEL] 

) RELATÓRIO DO MEDICO ASSISTENTE, INFORMANDO AS LESÓES SOFRIDAS EM DECORRÊNCIA DO ACIDENTE E O 

TRATAMENTO REALIZADO (CÓPIA SIMPLES E LEGlVEL) 

) COMPROVANTES (ORIGINAIS E LfGtVEIS) DAS DESPESAS MÉDICAS HOSPITALARES QUITADAS 

) NOTAS FISCAIS (ORIGINAIS E LEGÍVEIS) DE FARMÁCIAACOMPANHADAS 00 RESPECTIVO RECEITUARIO MÉDICO (CÓPIA 

SlMPLES E LEGlVELj 

1 COMPROVANTE OE RESIDÊNCIA EM NOME DAVÍTIMA (CÓPIA SIMPLES E LEGÍVBj OU DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA 

Ç^AoRIGINAL) 

^^/brORIZAÇAO DE PAGAMENTO / CRÉDITO OE INDENIZAÇÃO DA VÍTIMA (ORIGINAL). COM DOCUMENTOS QUE 

^ONFIRMEM OS DADOS BANCÁRIOS,TAIS COMO CÓPIA DE FOLÜA DE CHEQUE OU CARTAO BANCARIO 

^ ' 

DO^MENTOS COMPLEMENTARES - DAMS ^ 
( ) CÁ%RA OE IDENTIDADE 00 REPRESENTANTE LEGAL, SE HOUVER, OU CERTIDÃO DE NASOMENTD OU CERTIDÃO 

DEfjl^ENTO OU CARTEIRA DE TRABALHO OU CARTEIRA NACIONAL DE HABlUTAÇAO (CÓPIA SIMPLE$ E LEGÍVEL) 

( ) CPF̂ R̂EPRESENTANTE LEGAL, SE HOUVER (CÓPIA SlMPLES E LEGÍVEL) 

fSOMPROVANTE DE RESIDÊNCIA EM NOME 00 REPRESENTANTE LEGAL, SE HOUVER (CÓPIA SlMPLES E LEGÍVEL) OU 

DECLARAÇAO DE RESIDÊNOA (ORIGINAL) 

OBS: REPRESENTANTE LEGALE QUEM REPRESENTA A VÍTIMA MENOR, DEOAIS ANOS. PODE SER PAl OU MAE 

INFORMAÇÕES IMPORTANTES 
�HORTE'RS 11.500,00 
� INVAUDEZ PERMAfENTE-Art R$ IS.500,00. ESTE VAUm VARIA CONFORME A GRAVIOADE 

VAIORES K INDENIZAÇÃO ( DAS IfSOESE DE ACmD0O>M TABEU DE SEGURO PREVISTA NA l£l 6.194/74. 
� DESPESAS MÉDICAS (DAMS) � RSMBOISO ATt R$ 2.700,00 (RHMBOLStq. ESTE VAUm 
VARU CONFORME O TOTAL DE DESPESAS COMPROVADAS. 

' O PRAZO PARA PAGAMENTO DA INDENIZAÇÃO t DE 30 DIAS CONTADOS A PARTIR DA ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO 
COMPLETA 

. COM BASE NA LEGISIAÇAO EM VIGOR, POOERAO SER SOLICrTADOS DOCUMENTOS COMPlfMENTARES, COMO OS 
LISTADOS NESTE FORMULÁRIO 

' PARA ACOMPANHAR O PEDIDO DE INDENIZAÇÃO. ACESSE WWWJ)PVATSEGURODOT1UNSrrO.COM.BR OU LIGUE 
GRÁTIS SAC DPVAT OSOO 022 1204 

PORTADOR DA DCXUMENTAÇAO ENTREGUE � 

OATA 

.̂ RESPONSÁVEL PELD RECEBIMENTO NA SEGURADORÂ ^ 

DATA 

NOME 

"ASSINATURA ^ 
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PROCURAÇÃO PARTICULAR 

OUTORGANTE: DANIEL ARAÚJO DE LIMA, brasileiro, solteiro, estudante, 
portador da Cédula de Identidade n° 10.353.711 SDS/PE, inscrito no CPF/MF sob o 
n* 708.184.224-08, residente e domiciliado na Rua Joaquim Rodrigues, s/n, Jd 
Carlota, Princesa Isabel/PB, CEP: 58.755-000. 

OUTORGADO: HAROLDO MAGALHÃES DE CARVALHO, brasileiro, solteiro, 
advogado, inscrito na OAB/PE sob o n" 25.252, com endereço profissional à Praça 
15 de Novembro, n" 124, Centro, Triunfo - PE, CEP: 56.870-000 - PABX: (87) 
3846.1036. 

Pelo Presente Instrumento Particular de Procuração, nomeio meu bastante 
procurador o outorgado acima qualificado, com poderes específicos para 
resolver todas as questões administrativas referente ao Seguro Obrigatório -
DPVAT e poderes para assinatura em ficha de autorização de pagamento, 
Crédito de Indenização de Sinistro DPVAT, a que tenho direito, podendo 
para tanto requerer o que necessário for, assinar, substabeiecer esta, dar 
quitação e praticar enfim, todos os atos de direito, permitindo para perfeito 
cumprimento deste mandato, da vítima: DANIEL ARAÚJO DE LlMA. 

Princesa Isabel/PB, 18 de Agosto de 2017. 

.'Kl^c^AlxD^ ^Kcv^ 
:ONHÈCE 

r-À^J^l^/^ 
(RECONHECER FIRMA POR AUTENTICIDADE) 

EtÁ\L\A ERICA 
^ SERVIÇO NOTARIAL [REGISTRAL 

Reco-níieco. como'-lutentica' 
E#iítL ARALIJO DE LIMA&#.*#'##:8* 
ííBíaasífôteaís*;^^^ 
EiTi iesi.á-i verdad.e. T'rince-5a'.Ia.3.beK 

2''TABEL|0NAT0__ . 
Emilia Éricp Alves 
.Rua Cel. Marcolino 
Fone; (83) 9967: 

�'erd-í.ij 

N0TA3 
Frat 

(lEGISTRO 
- Tabel 

DE I 

'mfm 

Eai lia írica-Alve-s FrasaoiV-íTàbeiiS - VvSvvs»- n. 
., [2917-8e498í]Ef!QL;R$ :R;'Z%FmEN:R*;..0,27 F£PJ=Kí 
\ SEO DIGITAL: AFR91188#,T8;í A-Mr;( ' X ^ Â ^ ' ' 

Gonfira a autenticidade em https^/./eelodiqitai/éA^^.br 

ŝa% SABEMI SEGUil4D0RAS/A 

2 2 SET 2017 

RECEBIDO 
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LPENOME

RECIBO DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: DANIEL ARAUJO DE LIMA

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

21/07/2017Data do acidente:

Seguradora: PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

708.184.224-08

DANIEL ARAUJO DE LIMA

ASL-0472225/19

 DOCUMENTOS APRESENTADOS

Sinistro

Boletim de ocorrência
Comprovação de registro de acidente declarado
Declaração de Inexistência de IML
Declaração do Proprietário do Veículo
Documentação médico-hospitalar
Documentos de identificação
DUT

HAROLDO MAGALHAES DE CARVALHO : 041.542.024-56

Comprovante de residência
Declaração Circular SUSEP 445/12
Documentos de identificação
Procuração

DANIEL ARAUJO DE LIMA : 708.184.224-08

Autorização de pagamento
Comprovante de residência

 ATENÇÃO

O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da apresentação da documentação completa.
Para informações sobre o Seguro DPVAT e consulta do andamento de processos de indenização, acesse
www.dpvatseguro.com.br ou ligue para Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira, das 8H às 20H: 4020-1596
(Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato, 24H
por dia, com o SAC: 0800 022 8189.

A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e de
acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194/74.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação apresentada  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da apresentação: 30/12/2019
Nome: HAROLDO MAGALHAES DE CARVALHO

Data do cadastramento: 30/12/2019
Nome: NATALIA SOARES ALVES DA SILVA

CPF: 105.999.304-03CPF: 041.542.024-56

HAROLDO MAGALHAES DE CARVALHO NATALIA SOARES ALVES DA SILVA
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 03 de Janeiro de 2020

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190723928 Vítima: DANIEL ARAUJO DE LIMA

Data do Acidente: 21/07/2017 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: HAROLDO MAGALHAES DE CARVALHO

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), DANIEL ARAUJO DE LIMA

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com

base na tabela estabelecida na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 07 de Janeiro de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190723928 Vítima: DANIEL ARAUJO DE LIMA

Data do Acidente: 21/07/2017 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: HAROLDO MAGALHAES DE CARVALHO

Assunto: INTERRUPÇÃO DO PRAZO DE ANÁLISE

Senhor(a), DANIEL ARAUJO DE LIMA

Após a análise dos documentos apresentados no pedido do Seguro DPVAT, foi verificada a necessidade de
realização de avaliação médica presencial para a identificação e/ou enquadramento da invalidez
permanente de acordo com a tabela prevista na Lei nº 6.194, de 1974.
O prazo de 30 (trinta) dias para análise do seu pedido fica interrompido e sua contagem será reiniciada
após a emissão do laudo da avaliação médica.
O não comparecimento à avaliação médica agendada poderá gerar o cancelamento do pedido do Seguro
DPVAT.
Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 16 de Janeiro de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190723928 Vítima: DANIEL ARAUJO DE LIMA

Data do Acidente: 21/07/2017 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: HAROLDO MAGALHAES DE CARVALHO

Assunto: NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Senhor(a), DANIEL ARAUJO DE LIMA

O(s) documento(s) abaixo não permitiu(ram) o atendimento ao seu pedido do Seguro DPVAT:

Comprovante de
residência

Apresentar a cópia simples do comprovante de residência atualizado e novos dados
telefônicos, pois com o entregue não tivemos êxito no contato.

O prazo de 30 (trinta) dias para análise do pedido foi interrompido e sua contagem será reiniciada assim
que a seguradora receber a documentação complementar solicitada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 (cento e oitenta) dias, contados do recebimento desta
carta, o pedido do Seguro DPVAT será cancelado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 03 de Abril de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190723928 Vítima: DANIEL ARAUJO DE LIMA

Data do Acidente: 21/07/2017 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: HAROLDO MAGALHAES DE CARVALHO

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), DANIEL ARAUJO DE LIMA

Informamos que o pagamento da indenização do Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as

informações abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 945,00

Dano Pessoal: Perda funcional completa de um dos membros

superiores 70%
Graduação: Em grau residual 10%
% Invalidez Permanente DPVAT: (10% de 70%) 7,00%
Valor a indenizar: 7,00% x 13.500,00 = R$ 945,00

Recebedor: DANIEL ARAUJO DE LIMA

Valor: R$ 945,00

Banco: 237

Agência: 000002542-9

Conta: 000000121861-1

Tipo: CONTA CORRENTE

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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o AUTORIZAÇAO DE PAGAMENTO DE INDENIZAÇ AU„-Í£P?9-"J?. 
Seguradora Líder � DPVAT , , „ „ 

N" DO SINISTRO <^ CAMPO PREENCHIDO PELA S E G U R A D O R Ã " 

Este formulário deve ser preenchido exclusivamente com dadps do beneficiário da indenização do Seguro DPVAT, nunca com dados de terceiros, 
ainda que esses sejam procuradores. Recomenda-se o preenciiimento em letra de forma e sem rasuras, para evitar atraso no recebimento da 
indenização no banco. 

EU. lOn/n/z-IL íè(.Ciíí^ f j j L ^gòmCh 

PORTADOR(A) DO RG N" y ? 0 . EXPEDIDO POR S X i S /v>£. EM y ( A / O - 9 / ^ 6 E 

CPF /CNPj O O O O O O O O - O O O O - O O . PROFlSSAO 
E RENDA MENSAL DE R $ 1 ^ m A & ^ ( * ) NA QUALIDADE DE BENEFICIÁRIO(A) DO VALOR REFERENTE À INDENIZAÇÃO / REEMBOLSO DO 

SEGURO DPVAT DA VÍTIMA ^QçVntxjg- I A J O U T ^ ^ í ) l i ^ éü r r<Xy .AUTORIZO A SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 

DPVAT A EFETUAR O CRÉDITO.DE ACORDO COM AS INFORMAÇÕES ABAIXO PRESTADAS. / � ^ 
(*) A Circular Susep n° 445/2012, que trata da prevenção à lavagem de dinheiro no mercado segurador, determina que todas as seguradoras são obrigadas a 
constituir cadastro de todas as pessoas envolvidas no pagamento da indenização. Este cadastro deve conter.além dos documentos de identificação pessoal, 
informações acerca da profissão e da faixa de renda mensaL 

Para evitar reprogramação de um pagamento, lembre-se que os documentos abaixo relacionados não devem, de forma alguma, ser apresentados: 

� Conta salário e/ou benefício - nos documentos aparecerem termostaiscomo: INSS ou PREVIDÊNCIA SOCIAL c 

� Conta Empresarial - nos documentos aparecem termos tais como: CNPJ ou ME, ME (micro empresa) ou LTDA. 

� Conta conjunta quando o beneficiário/vftima não for titular; 

� Conta tipo FÁCIL, atenção para o limite de movimentação financeira mensal; 

� Conta tlpo FÂCIL operação 023 da CEF (Caixa Econômica Federal); 

� Conta POUPANÇA operação 013 da CEF aberta em Unidade Lotéticas com limite de movimentação financeira mens&l de até R$ 2.000,00; 

� Conta bloqueada. Inativa ou em proposta (neste momento revoga-se a aceitação de proposta de abertura de conta como documento 

comprobatório dos dados bancários); } RECEBIDO 

^6mã^#m#s/A 

2 2 SET 2017 

� CPF do benefiário/vítima inválido ou pendente de regularização ou cancelado (recomendamos a consulta ao site da RECEfTA FEDERAL 

www.recelta.fazenda.qov.br). bem como o CPF cadastrado no SISDPVAT Sinistros que não é o mesmo da conta informada para depósito; 

� Contas não pertencentes à vítima/leneficários. 

IlVlPORTANTE:Também não devem ser apresentados documentos que comprovem os dados bancários com imagem digitalizada/scanner colorido, 
escritos à mão, por meiode extratos bancários informando a movimentação financeira da conta ou cópia do verso do cartão múltiplo com informação 
de código de segurança. 

/ ~N 
PARA CRÉDITO EM CONTA CORRENTE (TODOS OS BANCOS) 
N° do BANCO 3 3 1 - N"da AGÊNCIA (com dígito, se existir) 2.'ó HQ. ' H N° da CONTA (com dígito, se existir) 0 : 1 a 1 3 6 ± - 1 

PARA CRÉDITO EM CONTA POUPANÇA (SOMENTE BANCOS BRADESCO, ITAÚ, BANCO DO BRASIL E CAIXA ECONÔMICA FEDERAL) 
N" do BANCO N° da AGÊNCIA (com dígito, se existir) N° da CONTA (com dígito, se existir) 

V 

DECLARO QUE A CONTA ACIMA MENCIONADA É DE MINHA TITULARIDADE. UMA VEZ EFETUADO O PAGAMENTO/CRÉDITO DA INDENIZAÇÃO. 
DE ACORDO COM AS INFORMAÇÕES DESCRITAS, RECONHEÇO O RECEBIMENTO E DOU COMO QUITADO O VALOR DA REFERIDA INDENIZAÇÃO. 

^ , T W v f ) / & U x t . M à e , / 3 ç p ^ d e 2 0 A ^ . y ^ c w J ^ Í Í W U A A / ^ r k ^ / v w n 

ATURA 
^ 

LOCAL E DATA ASSINATURA 00 BENEFICIÁRIO 

<|p> ATENÇÃO A 
- o Seguro DPVAT garante indenização de R$13.500,00 em caso de morte (valor que será pago ao/s legltimo/s beneficiário/s, obedecendo à legislação vigente 
na data do acidente), indenização de até RSIS.SOO.OO em caso de invalidez permanente (valor que varia conforme a gravidade das sequeias e de acordo com a 
tabela de seguro prevista na lei 11.945/2009) e reembolso de até R$ 2.700,00 em caso de despesas médico-hospitalares. 

, - Para acompanhar o processo de análise do pedido de indenização, acesse www.dpvatsegurodotransito.com.br ou ligue para o SAC DPVAT 0800-0221204. 
\ . - - X 
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I ^ ^ L ^ : l ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ D ^ ^ ^ ^ C ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ : ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ D 

^ ^ L ^ ^ ^ I ^ R ^ - ^ 

^ ^ ^ ' : ^ 3 ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAlBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA E DEFESA SOC 
16= AISP DE POLICIA CML DE PRINCESA ISABEL 
DELEGACÍA DE POUCIA CML DE PRINCESA ISABEL 

immr 
Bolet im'de Ocorrência ? 

C S R g I D A O 

CER1IFICO., em razão de HESÜ o f i c i o e a reqjierinento verib-al <de 

pessoa interessada, que revendo os Livros de Registro de Ocorrências desta 

Delegacia, encontrei a seguinte Ocorrência P o l i c i a l : 

OCORRÊNCIA POLICIAL 555/2017, LIVRO n " 003/2017. 

OAXA.: 09 de agosto do ano de Dois M i l e Dezessete SABEMI SEGURADORA. S/A 

HOSA: 16h30inin 

CISÍMJK: PRINCESA ISABEL - PB 2 2 SET 2017 
Sm.EGMIO: GUTEMBERG JOSÉ DA COSTA MARQUES CABRAL 

N o t i c i a n t e : DANIEL ARAÚJO DE LIMA RECEBIDO 
Estado c i v i l : s o l t e i r o RG:10.353.711 SDS/PE CPF: 708.184.224-08 
Sexo: MASCULINO Nascimento: 14/05/1998 Idade: 19 ANOS 

Naturalidade: B r a s i l e i r a Naturalidade: Princesa Isabel/PB 
Profissão: AGRICULTOR 
Filiação: I r a n i l d o Jovino de Lima e de EleniIda Neves de Araújo Lima 
Bndereço: Rua Joaquin Rodrigues, s/n. Bairro Jardim Carlota, PRIKCESA 
ISABEL/PB 

NÃRRftTIVft. 

©JE, no dia 21 de Julho de 2017, por vo l t a das 1^:30 horas, sofreu um 

acidente automobilístico nas imediações do centro desta cidade de Princesa 

Isabel, quando conduzia uma motocicleta no sentido a sua residência quando 

nas proximidades da pr e f e i t u r a , quando um veiculo ao a b r i r a porta do 

veiculo, sem observa se vinha alguém atirás, f o i quando c o l i d i com a- porta 

do veiculo cdiegando a c a i r ao solo; Que f u i socorrido pela unidade do SAMD, 

sendo atendido no hospi t:al Regional de Princesa Isabel/PB; Que sofreu 

quebra de dentes na parte e x t e r i o r na sua boca, e alguma escoriações pelo 

oorpo; Que pilotava uma moto Honda/CG 150 FAN ESDI,de cor Vermelha, de 

fabricação 2013 modelo 2014,Placa PGO-2108/PE, CHASSI N" 9C2KC1680ER404290, 

Registrada em jume de José Erielson Sabino Evangelista. 

o referido é verdade. Dou fé. Termo de Responsabilidade: Declaro assumir 

i n t e i r a respcmsatoiiidade C i ? i l e Criisaiinal, refej-ejate ao Registsro db 

O c o r r ê n c i a s v p i a gise «Seii oriqesm a press:nits C a r t l d i ã o i U r t Í Q c 29'9, do C.P.B. 

- Fa ls idade Tí^-ológilca. - Pena: iíecijjsão ds 01. (viss} a ©5 (-ci^co} anos.!. 

Notificante: ' l % ^ ^ l f j /j^^^^j^, cij? 

Pedro Qui 
Age 

- 311 r i . J 

CARTÓRIO ÚNICO DE NOTAS 
RESISTRO «ERAL DE I M O V E I S TlTm.OS E DOCUHE.VTOS. 

PESSQAS .lURlDICrt-S E PROTESTOS 

ANTÔNIO ORLANDO BRAZ DE SOUZA EDWANEIDE MENEZES DE SOUZA 
� TITULAR SUBaiiiiJT* 

ft^lSdflto«*n.lS»-F«.(m7)Mtól379.CQC:lü.«a£iiO»lJiS-aP;SllBJMflO.TíLiito.re 

presente c6p.La é d e C e r t i f i c o i que 
P o l i r e o r o d u ç â o f i e l do o r i g i n a l que me 

apresentado; dou f é . T r i u n f o . Üb 
setembro de 2017. S u b s t i t u t a : EDIVANE 
MENEZES DE SOUZA. Emol.R$ 3,32. T 
Rg . O, 66-. I -FERC, R$ . 0 , 33. , Tctal^ ,RS, 3, 

w a Dsl Uma, S i AllB dfl toe'-S e l b : 00 7 3 Ei 41.. KEQ'08 2 017 05 . O 018 2 . 
FnnB/ iHX: (D IQQS) 3 4 S 7 ' Coimill» Aukmicldail» «m: «mmmp&iuíbAelmliBBI 

f o i 
de 

IDE 
SNR 
5,8 
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   para pagamento dos De ordem procedo a intimação da parte promovida honorários periciais em R$
 antecipadamente, nos termos do Convênio firmado com o Tribunal de Justiça.200,00 (duzentos reais), 
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DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO JUNTADA NA CONTESTAÇÃO.
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EM ANEXO
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0 05/11/2020
DATA DO DEPÓSITO

867 ESTADUAL

1200105063646

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

08019323820208150311
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

04/11/2020
DATA DA GUIA

2761503
N° DA GUIA

PRINCESA ISABEL  1¬ VARA MISTA
ORGÃO/VARA

RÉU 200,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

DANIEL ARAUJO DE LIMA Fisica 70818422408
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

F34095939967CDE4
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

CÓDIGO DE BARRAS
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2761503- C3/ 2020-03985/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO 1 VARA MISTA DA COMARCA DE PRINCESA ISABEL/PB

 

 

 

Processo: 08019323820208150311

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 
processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove DANIEL ARAUJO DE LIMA, em trâmite perante este Douto 
Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE 
PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

PRINCESA ISABEL, 12 de novembro de 2020.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/PB 4246-A

 

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

Vara Única de Princesa Isabel 

Nº DO PROCESSO: 0801932-38.2020.8.15.0311

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: DANIEL ARAUJO DE LIMA

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

ATO ORDINATÓRIO 

(ART. 349, CÓDIGO DE NORMAS JUDICIAIS - CGJPB)

 

, na sala de audiências da Vara Única da Comarca de PrincesaDesigno perícia para o dia 15/07/2021, às 10:50
Isabel, Neste Fórum, localizado à Rua São Roque, s/n, Maia Princesa Isabel-PB.

que de ordem, INTIMO as partes,   por este ato ordinatório (via PJE), através de seusCERTIFICO 
advogados/procuradores, da data aprazada, bem como, para   apresentar os quesitos da perícia, caso ainda não
tenha sido apresentado.

o perito nomeado, , da referida perícia e de que deverá responder aosCIENTIFICO Dr. TIAGO MARTINS FORMIGA
quesitos contidos nos autos, além dos quesitos do Juízo, caso tenha, bem como, de que deverá apresentar o
relatório da perícia, no prazo de 15 (quinze) dias,  a contar da sua realização.

PRINCESA ISABEL, 14 de abril de 2021.

 

LEONCIO PEREIRA DE SOUZA

Chefe de Cartório
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Poder Judiciário da Paraíba

Vara Única de Princesa Isabel 

Rua São Roque, S/N, Centro, PRINCESA ISABEL - PB - CEP: 58755-000

 

Número do Processo:   0801932-38.2020.8 .15 .0311
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
A s s u n t o :   [ A c i d e n t e  d e  T r â n s i t o ]
P o l o  a t i v o :   A U T O R :  D A N I E L  A R A U J O  D E  L I M A
Polo passivo: REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé, que tendo em vista a nomeação anterior do perito Dr. MARCELO NUNES
  , médico previamente cadastrado perante o TJPB, faço os autos conclusosALVES DE SOUSA

para os devidos fins.

PRINCESA ISABEL, 15 de abril de 2021
DAISY LEANDRO DA SILVA
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 Poder Judiciário  da Paraíba
Vara Única de Princesa Isabel

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0801932-38.2020.8.15.0311

DECISÃO

Vistos etc.,

Tendo em vista o quanto aportado na Certidão retro, chamo o feito a ordem para determinar os seguintes
comandos:

1. Retifico a decisão retro, para o fim de tornar sem efeitos a nomeação do perito lá constante (DR.
MARCELO NUNES ALVES DE SOUSA) ao passo que, nomeio como médico perito para o presente
caso o DR. TIAGO MARTINS FORMIGA, cujos dados são acessíveis a escrivania para fins de
comunicação;

2. De igual forma, retifico a fixação dos honorários periciais, de sorte que deverá ser registrado o importe
de R$ 250,00, a ser pago pela parte ré nos termos já delineados, ou senão, em caso de já ter havido
pagamento a menor, intime-se para pagamento dos valores residuais.

3. No mais, observe-se todos os demais comandos já constantes da decisão referida.

Cumpra-se. 

Princesa Isabel, data e assinatura eletrônicas.

Maria Eduarda Borges Araújo

Juíza de Direito
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

Vara Única de Princesa Isabel 

Nº DO PROCESSO: 0801932-38.2020.8.15.0311

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: DANIEL ARAUJO DE LIMA

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

ATO ORDINATÓRIO 

(ART. 349, CÓDIGO DE NORMAS JUDICIAIS - CGJPB)

 

, na sala de audiências da Vara Única daDesigno perícia para o dia 15/07/2021, às 10:50
Comarca de Princesa Isabel, Neste Fórum, localizado à Rua São Roque, s/n, Maia Princesa
Isabel-PB.

que de ordem,  ,  por este ato ordinatório (via PJE), através deCERTIFICO  INTIMO as partes
seus advogados/procuradores, da data aprazada, bem como, para  apresentar os quesitos da
perícia, caso ainda não tenha sido apresentado.

o perito nomeado,  , da referida perícia e de queCIENTIFICO  Dr. TIAGO MARTINS FORMIGA
deverá responder aos quesitos contidos nos autos, além dos quesitos do Juízo, caso tenha,
bem como, de que deverá apresentar o relatório da perícia, no prazo de 15 (quinze) dias,  a
contar da sua realização.

  finalmente, que foi retificada a fixação dos honorários periciais, de sorte queCIENTIFICO
deverá ser registrado o , a ser pago pela parte ré nos termos já  importe de R$ 250,00
delineados, ou senão, caso já tenha havido o pagamento parcial, fica desde já a parte ré 

.intimada para fins de pagamento do valor residual

PRINCESA ISABEL, 24 de abril de 2021.
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DAISY LEANDRO DA SILVA

 

Técnico Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
Vara Única de Princesa Isabel

Rua São Roque, S/N, Bairro Maia, PRINCESA ISABEL - PB - CEP: 58755-000

Tel.: (83) 3457-2010 (83) 99142-4335 - e-mail: pri-vmis01@tjpb.jus.br 

 

 

MANDADO DE INTIMAÇÃO (AUTOR)

Nº DO PROCESSO: 0801932-38.2020.8.15.0311

CLASSE DO PROCESSO: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

ASSUNTO(S) DO PROCESSO: [Acidente de Trânsito]

 

AUTOR: DANIEL ARAUJO DE LIMA

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Nome: DANIEL ARAUJO DE LIMA
Endereço: RUA JOAQUIM RODRIGUES, S/N, JARDIM CARLOTA, PRINCESA ISABEL - PB - CEP: 58755-000

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Dr(a). MARIA EDUARDA BORGES ARAUJO, MM Juiz(a) de Direito deste Vara
Única de Princesa Isabel,   , a quem este for entregue, que, em cumprimento a este, manda ao Oficial de Justiça

no endereço acima, para comparecer ao  proceda a INTIMAÇÃO da parte AUTOR: DANIEL ARAUJO DE LIMA, 
Fórum Antônio Nominando Diniz no dia 15/07/2021 a partir das 10.50 horas, para realização da PERÍCIA

, levando todos os exames, notas fiscais de remédios, atestados e laudos médicos existentes, bem como osMÉDICA
documentos pessoais.   

PRINCESA ISABEL-PB, em 24 de abril de 2021
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De ordem, DAISY LEANDRO DA SILVA

Técnico Judiciário

PARA VISUALIZAR O DESPACHO ACESSE O LINK:
https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam NO CAMPO "Número do

documento" INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO: XXXX 
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EM ANEXO
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2761503- C3/ 2020-03985/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO 1 VARA MISTA DA COMARCA DE PRINCESA ISABEL/PB

 

 

Processo n.º 08019323820208150311

 

                                       SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 
nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos 
autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove DANIEL ARAUJO DE LIMA, em trâmite 
perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao despacho proferido 
por este Juízo, apresentar os seus quesitos.

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 
apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária;

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação;

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 
médicos acostados aos autos;

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 
possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano;

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 
oriunda de circunstância anterior;

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 
incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 
corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 
cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 
cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74;

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 
por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 
termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)?

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores;

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés;

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior;
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa.

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 
seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 
cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

PRINCESA ISABEL, 7 de maio de 2021.

JOÃO BARBOSA
OAB/PB 4246-A

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB
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EM ANEXO
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0 01/06/2021
DATA DO DEPÓSITO

867 ESTADUAL

4200134336407

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

0801932-38.2020.815.0311
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

31/05/2021
DATA DA GUIA

2761503
N° DA GUIA

PRINCESA ISABEL  1 VARA
ORGÃO/VARA

RÉU 50,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

DANIEL ARAUJO DE LIMA Fisica 70818422408
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

52BCB0FBE6567FC3
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

CÓDIGO DE BARRAS
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0 05/11/2020
DATA DO DEPÓSITO

867 ESTADUAL

1200105063646

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

08019323820208150311
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

04/11/2020
DATA DA GUIA

2761503
N° DA GUIA

PRINCESA ISABEL  1¬ VARA MISTA
ORGÃO/VARA

RÉU 200,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

DANIEL ARAUJO DE LIMA Fisica 70818422408
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

F34095939967CDE4
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

CÓDIGO DE BARRAS
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2761503- C3/ 2020-03985/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE PRINCESA ISABEL/PB

 

 

Processo n.º 08019323820208150311

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 
processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove DANIEL ARAUJO DE LIMA, em trâmite perante este Douto 
Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE 
PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

PRINCESA ISABEL, 4 de junho de 2021.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/PB 4246-A

 

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB

Num. 44170861 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 07/06/2021 14:42:13
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21060714421227500000041997188
Número do documento: 21060714421227500000041997188



 

 

ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

Vara Única de Princesa Isabel 

Nº DO PROCESSO: 0801932-38.2020.8.15.0311

CLASSE DO PROCESSO: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

ASSUNTO(S) DO PROCESSO: [Acidente de Trânsito]

DECISÃO

Vistos, etc.

Tendo em vista que a expedição e o cumprimento de mandados de forma presencial encontra-se suspenso, em razão da
classificação da Comarca de Princesa Isabel na bandeira laranja/vermelha, tenho por prejudicada a intimação pessoal da parte
autora para comparecimento à perícia agendada.  Com fito de evitar o perecimento do ato instrutório agendado para o dia 

, determino que seja intimado o patrono da parte autora, por meio de expediente pelo sistema PJE, com ,15/07/2021 URGÊNCIA
para que , intimando-a ao comparecimento conforme determinadoINFORME A PARTE AUTORA DA DATA DA PERÍCIA
em decisão retro (data e local).

Cumpra-se.

PRINCESA ISABEL-PB, em 18 de junho de 2021                

 MARIA EDUARDA BORGES ARAUJO

Juíza de Direito 
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CERTIDÃO

 

 

 

Certifico que em cumprimento ao presente mandado, procedi com a INTIMAÇÃO da parte autora
DANIEL ARAUJO DE LIMA, que tomou conhecimento dos termos deste, e que logo após a leitura ficou
ciente, apondo sua assinatura. Ainda, entreguei cópia do mandado, que aceitou, conforme anexo. O
referido é verdade e dou fé.
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FAÇO JUNTADA DA PERÍCIA 
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ESTADO DA PARAÍBA 
 

PODER JUDICIÁRIO 
VARA ÚNICA DE PRINCESA ISABEL  

 

 

LAUDO DE EXAME MÉDICO-PERICIAL 
 

 

PROCESSO:  0801932-38.2020.8.15.0311 

AÇÃO: PROCEDIMENTO COMUM  

AUTOR(A): DANIEL ARAÚJO DE LIMA 

PROMOVIDO: DPVAT  

 

ESPECIALIDADE: PERÍCIA MÉDICA E ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA  
 

 

 

Avaliação Médica 

 

I)  Há  lesão  cuja  etiologia  (origem  causal)  seja  exclusivamente  decorrente  de  acidente  pessoal  com  

veículo automotor de via terrestre? 

Sim          Não             Prejudicado 

 

Só prosseguir em caso de resposta afirmativa. 

 

II) Descrever o quadro clínico atual informando: 

 

a) qual  (quais)  região(ões)  corporal(is)  encontra(m)-se  acometida(s);   

 

Resp. :  FACE. 
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b) as alterações  (disfunções)  presentes  no patrimônio  físico da Vítima,  que sejam  evolutivas  e temporalmente 

compatíveis com o quadro documentado no primeiro atendimento médico hospitalar, considerando-se  as medidas 

terapêuticas  tomadas  na fase aguda  do trauma.   

 

Resp. : PACIENTE FOI ATENDIDO NA CIDADE DE PRINCESA ISABEL-PB NO DIA 21/07/2017 COM DIAGNÓSTICO DE 

TRAUMA DE FACE COM FRATURA DO OSSO NASAL E PERDA DE ELEMENTOS DENTÁRIOS. O MESMO FOI 

ENCAMINHADO AO HOSPITAL DE REFERÊNCIA ONDE FOI SUBMETIDO A TRATAMENTO CIRÚRGICO PARA REDUÇÃO 

DO OSSO NASAL MAIS CONTENÇÃO LOCAL POR 15 DIAS. FOI ACOMPANHADO EM CARÁTER AMBULATORIAL E NO 

MOMENTO ENCONTRA-SE EM ALTA DEFINITIVA. 

 

III) Há indicação de algum tratamento (em curso, prescrito, a ser prescrito), incluindo medidas de reabilitação? 

 

Sim             Não 

 

Se SIM, descreva a(s) medida(s) terapêutica(s) indicada(s):  

 

Resp.: Não se aplica. 

 

IV) Segundo o exame médico legal, pode-se afirmar que o quadro clínico cursa com: 

 

a)       disfunções apenas temporárias 

 

b)       dano anatômico e/ou funcional definitivo (sequelas) 

 

Em caso de  dano  anatômico  e/ou  funcional  definitivo  informar  as  limitações  físicas  irreparáveis  e  definitivas 

presentes no patrimônio físico da Vítima.  

 

Resp.:  

FACE: APRESENTA ALARGAMENTO DA BASE DO NARIZ DE FORMA MODERADA, DOR A PALPAÇÃO EM REGIÃO 

PROXIMAL À DIREITA, RELATO DE OBSTRUÇÃO CONSTANTE EM NARINA DIREITA, AUMENTO DE VOLUME E DOR A 

COMPRESSÃO LOCAL, AUMENTO DE VOLUME QUE SE ESTENDE ATÉ REGIÃO ORBITAL INFERIOR DIREITA EM SUA 

PORÇÃO MEDIAL. 

 

 

V) Em virtude da evolução da lesão e/ou de tratamento, faz-se necessário exame complementar? 

 

Sim, em que prazo: 

Não 

  

 

 

 

 

Num. 46744873 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: TIAGO MARTINS FORMIGA - 05/08/2021 20:45:50
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21080520455027600000044401952
Número do documento: 21080520455027600000044401952



Em caso de enquadramento na opção “a” do item IV ou de resposta afirmativa ao item V, favor NÃO preencher os 
demais campos abaixo assinalados. 

 

VI) Segundo  o previsto  na Lei 11.945  de 4 de junho de 2009 favor promover  a quantificação  da(s) lesão(ões) 

permanente(s)   que   não   seja(m)   mais   susceptível(is)   a  tratamento   como   sendo   geradora(s)   de   dano(s) 

anatômico(s) e/ou funcional(is) definitivo(s), especificando, segundo o anexo constante à Lei 11.945/09, o(s) 

segmento(s) corporal(is) acometido(s) e ainda segundo o previsto no instrumento legal, firmar a sua graduação: 

 

Segmento corporal acometido: 

 

a)          Total 

(Dano  anatômico  ou  funcional  permanente  que  comprometa a íntegra do patrimônio físico e/ou mental da Vítima). 

 

b)         Parcial 

(Dano anatômico  e/ou funcional  permanente  que comprometa  apenas parte do patrimônio físico e/ou mental da 

Vítima). Em se tratando de dano parcial informar se o dano é: 

 

b.1        Parcial Completo (Dano anatômico e/ou funcional permanente que comprometa de forma global algum 

segmento  corporal  da Vítima).   

 

b.2        Parcial Incompleto  (Dano anatômico  e/ou funcional permanente  que comprometa  apenas em parte 

a um (ou mais de um) segmento corporal da Vítima).    

 

b.2.1) Informar o grau da incapacidade definitiva da Vítima, segundo o previsto na alínea II, § 1º do art. 

3º da Lei 6.194/74 com redação introduzida pelo artigo 31 da Lei 11.945/2009, correlacionando o percentual 

ao seu respectivo dano, em cada segmento corporal acometido. 

 

Observação:  Havendo  mais  de quatro  sequelas  permanentes  a serem  quantificadas,  especifique  a respectiva 

graduação de acordo com os critérios ao lado apresentados: 
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Segmento Anatômico                               Marque aqui o percentual 

1ª Lesão 

         FACE                                                                  10% Residual          25% Leve           50% Média        75% Intensa 

 

2ª Lesão 

 

 

10% Residual        25% Leve          50% Média         75% Intensa
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Local e data da realização do exame médico: 

PRINCESA  ISABEL  – PB ,  15  de JULHO de 2020 

 

Tiago Martins Formiga  

CRM 8085/ PB /Médico Perito 
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

Vara Única de Princesa Isabel 

 

 

Nº DO PROCESSO: 0801932-38.2020.8.15.0311

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: DANIEL ARAUJO DE LIMA

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

ATO ORDINATÓRIO

(ART. 349, CÓDIGO DE NORMAS JUDICIAIS - CGJPB)

 

 a(s) parte(s) para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se acerca do laudo acostado id 46744873.INTIMO

 

PRINCESA ISABEL, 6 de agosto de 2021.

 

LEONCIO PEREIRA DE SOUZA

Chefe de Cartório
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EM ANEXO
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BRADESCO

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 237 AGÊNCIA: 2373-6 CONTA: 000000429200-6

DATA DA TRANSFERENCIA: 31/03/2020

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 945,00

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: DANIEL ARAUJO DE LIMA

BANCO: 237

AGÊNCIA: 02542-9

CONTA: 000000121861-1

Nr. Autenticação
BRADESCO310320200500000000002370254200000012186194500  PAGO
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2761503- C3/ 2020-03985/ INVALIDEZ 

  

  

  

  

  

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE PRINCESA ISABEL/PB 

  

  

Processo n.º 08019323820208150311 

  

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 
seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 
advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove 
DANIEL ARAUJO DE LIMA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui 
respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final 
requerer o que se segue: 

DO LAUDO PERICIAL 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 
permanente. 

Nesse sentido, foi nomeado perito por esse d. juízo, e posteriormente as partes intimadas a apresentaram 
quesitos, a fim de se verificar qual o grau da suposta Invalidez da parte autora. 

Sendo assim, na hipótese de condenação, o valor indenizatório deverá respeitar a tabela inserida na Lei 
11.945/09, devendo ainda ser observado o pagamento administrativo realizado na monta de R$ 945,00 
(novecentos e quarenta e cinco reais). 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Destarte, requer a Ré que o N. Magistrado acolha o descrito no laudo apresentado pelo expert, tendo em vista 
que foram devidamente utilizados os critérios de fixação de indenização do ANEXO I da Lei 6.194/74 c/c Súmula 
474 do STJ. 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
PRINCESA ISABEL, 12 de agosto de 2021. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/PB 4246-A 

 
 

SUELIO MOREIRA TORRES 
15477 - OAB/PB 
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Petição Manifestação de Laudo em Anexo
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Praça 15 de Novembro, 124, Centro, Triunfo - PE 
CEP: 56.870-000 - Fone/Fax: (87) 3846-1036 

hmc.advocacia@gmail.com 

AO JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE PRINCESA ISABEL/PB. 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 0801932-38.2020.8.15.0311 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO “DPVAT”  

 

 

 

DANIEL ARAÚJO DE LIMA, já devidamente qualificado nos autos do 

processo em epígrafe, seu procurador infra-assinado, vem, respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, apresentar MANIFESTAÇÃO ao LAUDO 

PERICIAL dos autos, expondo e requerendo o que se segue: 

 

1. DO SEGURO OBRIGATÓRIO – DA PROVA PERICIAL – DO 

QUANTUM INDENIZATÓRIO DEVIDO. 

A ação versa sobre o pagamento complementar da indenização de 

seguro obrigatório DPVAT decorrente de acidente de trânsito sofrido pela 

parte Autora. 

O art. 3º, inciso II e § 1º, da Lei nº 6.194/74, estabelece que o valor da 

indenização deve ser proporcional ao grau da debilidade suportada pela 

parte beneficiária em virtude do acidente automotor. 

Assim, está previsto em lei graus diferenciados de invalidez permanente, 

classifica em total ou parcial, está última subdividida em completa e 

incompleta, assim como inseriu tabela para disciplinar os percentuais das 

perdas à cobertura securitária, de acordo com a respectiva repercussão da 

lesão. 

No caso, realizada PROVA TÉCNICA, o PERITO constatou e atestou 

positivamente no LAUDO PERICIAL, que o paciente sofreu lesões de natureza 

CRÂNIO-FACIAIS de REPERCUSSÃO LEVE (25%) que não são reversíveis.  
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Praça 15 de Novembro, 124, Centro, Triunfo - PE 
CEP: 56.870-000 - Fone/Fax: (87) 3846-1036 

hmc.advocacia@gmail.com 

Desta feita, conclui-se, a partir da perícia médica confeccionada, que 

a parte Autora está inválido permanentemente, o que determina a incidência 

da regra esculpida no art. 3º, inciso II, da Lei nº 6.194/74, in verbis: 

 
“Art. 3o Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 

2o desta Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez 

permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e 

suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por 

pessoa vitimada: (Redação dada pela Lei nº 11.945, de 2009). 

(Produção de efeitos).  

 

(...); II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 

invalidez permanente; e (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007); (...) 

 
 

Sendo assim, no caso de invalidez permanente, têm-se que o quantum 

indenizatório, cujo teto é R$13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), deve ser 

estabelecido de acordo com a extensão das lesões sofridas e do grau da 

invalidez que acomete o beneficiário. 

Com efeito, a invalidez da parte Autora (segurado) restou enquadrada 

no quesito “Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais”, que estabelece 

indenização no percentual de 100% do valor máximo, ou seja, R$13.500,00 no 

caso de lesão completa.   

Por outro lado, o inciso II, § 1º, do art. 3º, da Lei nº 6.194/74, com as 

alterações da Lei nº 11.945/09, define que quando se tratar de invalidez 

permanente parcial incompleta será efetuado o enquadramento da perda 

anatômica ou funcional na forma prevista, com redução proporcional da 

indenização que corresponderá a: 75% (setenta e cinco por cento) para as 

perdas de repercussão intensa; 50% (cinquenta por cento) para as perdas de 

repercussão média; 25% (vinte e cinco por cento) para as perdas de 

repercussão leve e 10% para as perdas de repercussão residual.  
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Assim, considerando tal realidade, tem-se a seguinte equação: 

MEMBRO 

LESIONADO 

PERCENTUAL 

DESCRITO NA 

TABELA 

GRAU DE 

REPERCUSSÃO 

FUNCIONAL 

APONTADO PELA 

PERÍCIA 

VALOR DA 

INDENIZAÇÃO 

 

Face  

 

100% (R$13.500,00 x 

100% = R$13.500,00) 

 

25% (LEVE)  

(R$13.500,00 x 25% 

= R$3.375,00) 

 

R$3.375,00 

  

Portanto, considerando-se a lesão descrita e constatada pela prova 

técnica dos autos, a extensão e o grau da invalidez, bem como a respectiva 

quantificação estabelecida pela Tabela inserida na Lei nº 6.194/74, é de se 

concluir que a parte Autora faz jus a importância de R$3.375,00, levando-se 

em consideração a lesão citada (Lesão de estrutura Crânio-facial) e o 

respectivo enquadramento (REPERCUSSÃO LEVE - 25%). 

Sendo certo, que desse valor, deve ser subtraído o valor da indenização 

pago administrativamente de R$945,00, restando, portanto, devido a Autora o 

valor complementar de indenização do seguro DPVAT de R$2.430,00. 

 

 2. DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

 

É bem sabido que os honorários advocatícios, quando arbitrados, 

devem sê-lo levando em consideração a dignidade do exercício da 

advocacia, bem como de forma a compensar o profissional em seus 

dispêndios, sejam estes financeiros ou intelectuais, arcados para o deslinde da 

ação.  

 Nesse sentido, trago a baile o voto proferido no RESP nº 2.870-MS, o 

Ministro Athos Carneiro, que teceu as seguintes considerações: 
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“(...) A verba honorária destina-se a remunerar condignamente 

o profissional da advocacia, ou a compensar a parte pela 

despesa que esta já arcou com o antecipado pagamento dos 

honorários ao seu procurador. Ora, tanto o pagamento como o 

reembolso devem ser efetivos, isto é, realizados mediante 

quantia que tenha uma significação econômica atual e não 

meramente simbólica”. (Grifamos) 

 

Outrossim, é bem sabido que tratando-se de causa em que for 

inestimável ou irrisório o proveito econômico, como no presente processo, a 

fixação da honorária sucumbencial deve ser feita por equidade, de modo que 

não leve a um aviltamento do trabalho do advogado, o que é inadmissível, nos 

termos do art. 85, § 8º, do CPC, in verbis: 

 
§ 8º Nas causas em que for inestimável ou irrisório o proveito 

econômico ou, ainda, quando o valor da causa for muito baixo, o juiz 

fixará o valor dos honorários por apreciação equitativa, observando o 

disposto nos incisos do § 2º. (Grifamos) 

 

 Assim, portanto, o arbitramento deve ser feito consoante apreciação 

equitativa do juiz, desde que atendidos o grau de zelo do profissional, lugar de 

prestação de serviço e a natureza e importância da causa, bem como o 

trabalho realizado e o tempo exigido para o serviço. 

Nesse sentido, é o entendimento trilhado pelo Egrégio Tribunal de 

Justiça da Paraíba, conforme recentes precedentes: 

“APELAÇÕES. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT. ACIDENTE DE 

TRÂNSITO. MOTONETA. ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE NEXO DE 

CAUSALIDADE. PAGAMENTO ADMINISTRATIVO REALIZADO. DEMANDA 

QUE BUSCA APENAS A MAJORAÇÃO DA VERBA. AUSÊNCIA DE DÚVIDAS 

QUANTO AO DEVER DE INDENIZAR. RECURSO QUE SE ATÉM APENAS AO 

REFERIDO ASPECTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO EM 

PATAMAR VIL. MAJORAÇÃO NECESSÁRIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

INEXISTÊNCIA. PROVIMENTO DO RECURSO DO AUTOR E 

DESPROVIMENTO DA APELAÇÃO DO RÉU. 

- Tendo a seguradora efetuado o pagamento administrativo da 

indenização do Seguro DPVAT, releva-se infrutífera a discussão sobre 

referida obrigação, na medida em que, ao deferir parcialmente a 

pretensão na via administrativa, a seguradora recorrente reconhece 

que estão presentes os requisitos para o recebimento da indenização. 

- Considerando o valor da condenação – R$ R$ 675,00 (seiscentos e 

setenta e cinco reais), correspondente à complementação do valor 
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pago administrativamente, a fixação da referida verba  em termos 

percentuais, invariavelmente, torna insignificante a remuneração. 

Neste cenário, tem aplicação o § 8º do art. 85, cujo conteúdo prevê 

que “nas causas em que for inestimável ou irrisório o proveito 

econômico ou, ainda, quando o valor da causa for muito baixo, o juiz 

fixará o valor dos honorários por apreciação equitativa, observando o 

disposto nos incisos do § 2º”. 

- No que se refere à suposta sucumbência recíproca, há de se 

considerar que “na demanda que se pretende o recebimento da 

indenização do seguro DPVAT, o valor expresso na inicial é 

meramente indicativo, sem qualquer repercussão na providência 

jurisdicional afeita ao enquadramento da situação fática à tabela 

legal de valores, razão pela qual a condenação da seguradora em 

montante inferior não configura sucumbência do autor”1. VISTOS, 

relatados e discutidos estes autos, em que figuram como partes as 

acima nominadas. ACORDA a Quarta Câmara Especializada Cível do 

Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, por unanimidade, 

dar provimento ao recurso do autor e negar provimento ao recurso do 

réu, integrando a decisão a certidão de julgamento constante dos 

autos. (Apelação Cível nº 0800026-52.2016.8.15.0311, Quarta Câmara 

Cível, Des. Relator João Alves da Silva, Data do Julgamento: 11 de 

Fevereiro de 2020). (Grifos). 

 

“APELAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT.  

PROCEDÊNCIA PARCIAL DO PEDIDO. SUBLEVAÇÃO DA PARTE AUTORA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INTENTO DE MAJORAÇÃO. PRINCÍPIOS 

DA PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE. NÃO ATENDIMENTO. 

APLICAÇÃO DOS DITAMES DO ART. 85, §8º, DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL. PROVIMENTO. 

-De acordo com o art. 85, §8º do Código de Processo Civil, “Nas 

causas em que for inestimável ou irrisório o proveito econômico ou, 

ainda, quando o valor da causa for muito baixo, o juiz fixará o valor 

dos honorários por apreciação equitativa, observando o disposto nos 

incisos do §2º. 

-Na fixação da verba honorária, devem ser observados o grau de zelo 

do profissional, o lugar da prestação do serviço, a natureza e a 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado, bem 

como o tempo despendido na sua realização. 

-Não se tendo na espécie, observado-se essa diretriz legal, é de se 

dar provimento à apelação, para que não reste desprestigiado o 

trabalho profissional executado. Vistos, relatados e discutidos os 

presentes autos. Acorda a Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça 

da Paraíba, por unanimidade, prover o recurso”. (Apelação Cível nº 

0800021-30.2016.8.15.0311, Quarta Câmara Cível, Des. Frederico 

Martinho da Nóbrega Coutinho, Data de Julgamento: 25 de Fevereiro 

Num. 47353971 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: HAROLDO MAGALHAES DE CARVALHO - 19/08/2021 11:54:25
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21081911542492000000044969905
Número do documento: 21081911542492000000044969905



 
 

 
 

Praça 15 de Novembro, 124, Centro, Triunfo - PE 
CEP: 56.870-000 - Fone/Fax: (87) 3846-1036 

hmc.advocacia@gmail.com 

de 2019). (Grifos). 

 

Em sendo assim, conforme o entendimento do Colendo STJ, e desta 

Egrégia Corte e outras, a título de equidade, para a condenação, devem ser 

sopesados, outrossim, os preceitos contidos no § 2º do art. 85 do CPC, 

mormente no que tange ao zelo profissional, ao lugar da prestação de serviço 

e à natureza e importância da causa, bem como o trabalho realizado pelo 

advogado e o tempo correspondente exigido para o seu serviço. Tais são os 

fatores determinantes pleiteados para o presente, e que demonstram 

cristalinamente o esforço e o zelo profissional dos advogados. 

Além disso, do próprio conceptismo jurídico atrelado à equidade, deve-

se destacar que esta traz, em seu bojo, o sentido de equiparação, de justiça!  

Deste modo, REQUER a Vossa Excelência que seja fixado os 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NO VALOR EQUIVALENTE A 1 (UM) SALÁRIO 

MÍNIMO, de modo a assegurar a dignidade do profissional, na forma do art. 

85, § 2ª e §8º, do CPC. 

 3. DOS PEDIDOS. 

 

Diante do exposto, REQUER a Vossa Excelência a PROCEDÊNCIA DA 

AÇÃO para: 

 

3.1. Condenar o Réu ao Pagamento da Indenização do Seguro 

Obrigatório DPVAT a parte Autora no valor de R$2.430,00, além de juros de 

mora de 1% (um por cento) ao mês a partir da citação (Súmula nº 426 STJ) e 

correção monetária desde a data do evento danoso; 

3.2. Condenar o Réu ao Pagamento dos Honorários Advocatícios no 

Valor Equivalente a 1(um) Salário Mínimo, de modo a assegurar a dignidade 

do profissional, na forma do art. 85, § 2ª e § 8º, do CPC. 

Nestes Termos, 

Pede e espera deferimento. 

 

Princesa Isabel/PB, 12 de Agosto de 2021. 

 

HAROLDO MAGALHÃES DE CARVALHO 

OAB/PE 25.252 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE PRINCESA ISABEL
Juízo do(a) Vara Única de Princesa Isabel
Rua São Roque, S/N, Centro, PRINCESA ISABEL - PB - CEP: 58755-000

Tel.: ( ) ; e-mail: 

Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

     v.1.00

 

ALVARA JUDICIAL Nº 296/2021
PROCESSO Nº 0801932-38.2020.8.15.0311

 

(Regime de Contingência Medidas contra a COVID-19) 

 

 

O (A) Excelentíssimo (a) Senhor (a) Doutor (a) , Juiz(a) de Direito do Vara Única de Princesa Isabel,MARIA EDUARDA BORGES ARAUJO

no uso de suas atribuições legais, conforme despacho/sentença de Id 42062506, proferido nos autos do processo acima referenciado, AUTORIZA o BANCO

, pelo presente ao (à) Sr(a). , a quantia de DO BRASIL ALVARÁ, a PAGAR TIAGO MARTINS FORMIGA, CPF n.º 051.447.734-27 R$ 250,00

acrescida de juros e correção monetária, referente aos , que se encontra depositada nessa instituição(duzentos e cinquenta reais), honorários periciais

financeira, referente as Guias de Depósitos Judicial que seguem abaixo, mediante a seguir identificada:crédito por transferência na conta bancária 

NUMERO E NOME DO BANCO: 001 - Banco do Brasil

NUMERO DA AGÊNCIA: 1619-5

NÚMERO DA CONTA: 25502-5
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Deve a aludida instituição financeira proceder em conformidade com a legislação em vigor, dispensada a
apresentação de via impressa deste alvará com assinatura física do Juiz, devendo ser verificada a autenticidade desta
ordem judicial através do sítio " ", bastando, parahttps://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
tanto, ser fornecido o código numérico que se encontra no rodapé deste documento (código de barras). O QUE
CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Dado e passado nesta cidade de PRINCESA ISABEL-PB, e emitido em 23
de agosto de 2021. O presente documento foi redigido pelo(a) servidor(a) SINEYDE LIMA DE CAMPOS BARROS,
Técnico Judiciário, e assinado eletronicamente pelo(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) de Direito abaixo
discriminado(a).

MARIA EDUARDA BORGES ARAUJO
Juiz(a) de Direito

1- Havendo coincidência do número do processo, do CPF e do nome da parte beneficiária, eventual divergência em relação ao órgão jurisdicional (juizado) no

campo “Órgão/Vara”, deverá ser considerada mera irregularidade que não impedirá a liberação do alvará;

2- O presente alvará somente será válido se enviado através do e-mail institucional oficial da unidade judiciária, conforme relação disponíbilizada ao

Banco do Brasil, em observância aos termos do Ato da Presidência nº 38/2019.
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

Vara Única de Princesa Isabel

PROCESSO Nº   0801932-38.2020.8.15.0311

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[Acidente de Trânsito]

AUTOR: DANIEL ARAUJO DE LIMA
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

 

CERTIDÃO DE JUNTADA DE DOCUMENTO

 

Certifico e dou fé que, nesta data, faço JUNTADA aos presentes autos do(s) documento(s) em anexo.

 

Vara Única de Princesa Isabel-Pb, 27 de agosto de 2021.

 

 

 SINEYDE LIMA DE CAMPOS BARROS

Técnico Judiciário
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27/08/2021 Zimbra

https://mail.tjpb.jus.br/h/printmessage?id=54344&tz=America/Godthab 1/1

De
: 1ª Vara Mista - Princesa Isabel - PB <pri-
vmis01@tjpb.jus.br>

Assunto
: ALVARÁS PARA LEVANTAMENTO E
TRANSFERENCIA DE VALORES

Para
: age0867@bb.com.br

Zimbra pri-vmis01@tjpb.jus.br

ALVARÁS PARA LEVANTAMENTO E TRANSFERENCIA DE VALORES

Sex, 27 de ago de 2021 10:05
4 anexos

Bom dia!
Seguem anexos, os ALVARÁS para levantamento e transferências de valores, expedidos
nos autos das Ações nº 0802352-43.2020.815.0311, 0800212-02.2021.815.0311, 2322-
08.2020.815.0311, 0801932-38.2020.815.0311.
Por favor acusar recebimento e informações sobre o cumprimento dos mesmo.

Atenciosamente,
Cartório da Vara Única da Comarca de Princesa Isabel
Rua São Roque, s/n, Bairro Maia, Princesa Isabel-PB, CEP 58755-000
Fone: (83) 3457-2010 e (83) 99142-4335 (whatsApp)

ALVARÁ 287-2021 (0802352-43.2020.8.15.0311).pdf
105 KB 

ALVARÁ 293-2021 (0800212-02.2021.8.15.0311).pdf
111 KB 

ALVARÁ 294-2021 (0802322-08.2020.8.15.0311).pdf
118 KB 

ALVARÁ 296-2021 (0801932-38.2020.8.15.0311).pdf
121 KB 
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 Poder Judiciário  da Paraíba
Vara Única de Princesa Isabel

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0801932-38.2020.8.15.0311
[Acidente de Trânsito]
AUTOR: DANIEL ARAUJO DE LIMA
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 

 

SENTENÇA

 Vistos etc.,

Trata-se de ação de cobrança movida por em face de DANIEL ARAUJO DE LIMA SEGURADORA
, ambos qualificados na exordial, sustentando que foi vítima deLÍDER DOS CONSÓRCIO DPVAT

acidente de trânsito em  sofrendo sequelas permanentes que o incapacitaram para os atos da21/07/2017
vida. Alega fazer jus ao recebimento do valor condizente ao seguro obrigatório DPVAT.

Relata ainda, ter realizado requerimento administrativo, que teve deferimento em valor inferior as lesões
sofridas recebendo a quantia R$ 945,00 (novecentos e quarenta e cinco reais), aduzindo, contudo que os
valores não teriam sido pagos na forma devida

Contestação apresentada.

Laudo pericial juntado (Id. 46744873).

Houve manifestação das partes quanto ao laudo pericial.

Autos vieram conclusos.

É o relatório. DECIDO.

II – FUNDAMENTAÇÃO (ART. 93, INCISO IX DA CRFB/88)

É caso de julgamento antecipado do mérito, pois as provas necessárias ao deslinde do feito já se
encontram colacionadas, sendo, portanto, aplicável o quanto disposto na forma do art. 355, inciso I do
CPC.

AUSENTE PRELIMINAR PASSA-SE AO MÉRITO

Há provas que as lesões sofridas pela parte autora têm nexo causal com acidente automobilístico, como
boletim de ocorrência, fichas hospitalares e laudo pericial todos anexados.

Consoante conclusão do médico perito, a invalidez permanente parcial da parte autora é incompleta. Por
consectário, deve-se analisar o grau do art.3º, §1º, inc. II da Lei Federal n.º 6.194/74, alterada pela Lei
Federal n. 11.945/2009;
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“Art. 3o Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o desta Lei compreendem as
indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e
suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada: (Redação dada pela
Lei nº 11.945, de 2009). (Produção de efeitos).

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; e (Incluído pela Lei
nº 11.482, de 2007)

§ 1o No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste artigo, deverão ser enquadradas na tabela
anexa a esta Lei as lesões diretamente decorrentes de acidente e que não sejam suscetíveis de amenização
proporcionada por qualquer medida terapêutica, classificando-se a invalidez permanente como total ou
parcial, subdividindo-se a invalidez permanente parcial em completa e incompleta, conforme a extensão
das perdas anatômicas ou funcionais, observado o disposto abaixo: (Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009).
(Produção de efeitos).

I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda anatômica ou funcional será
diretamente enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa,
correspondendo a indenização ao valor resultante da aplicação do percentual ali estabelecido ao valor
máximo da cobertura; e (Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009). (Produção de efeitos).

II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será efetuado o enquadramento da perda
anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em seguida, à
redução proporcional da indenização que corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas
de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por
cento) para as de leve repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por cento), nos casos de
sequelas residuais. (Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009). (Produção de efeitos).”

O Superior Tribunal de Justiça pacificou que é legal o pagamento proporcional da indenização do seguro
DPVAT, em caso de invalidez parcial do segurado:

“Súm.474/STJ: A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga
de forma proporcional ao grau da invalidez.”

Laudo pericial concluiu que houve dano  facial   com repercussão de 25% ( id.: 33512213 ).

No caso de lesão em estrutura facial, o máximo da indenização é de 100% do teto da indenização (R$
13.500,00).

O perito definiu como leves as perdas anatômicas ou funcionais, cujo percentual é de 25% do teto para
lesão facial (R$ 13.500,00 x 25% = R$  3.375,00).

Na espécie a parte autora recebeu em sede de procedimento administrativo, a quantia R$ 945,00
), de modo que, somente lhe será devido o valor de (novecentos e quarenta e cinco reais  R$ 2.430,00(
a título de complementação.dois mil quatrocentos e trinta reais) 

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, com esteio no art. 487, I, do Código de Processo Civil, julgo PARCIALMENTE
o pedido vestibular e condeno a promovida a pagar em favor da parte autora aPROCEDENTE 

indenização apurada no importe de a título deR$ 2.430,00( dois mil quatrocentos e trinta reais)  
complementação de valores já pagos em sede administrativa, referente à indenização do seguro
obrigatório DPVAT em virtude de acidente automobilístico que o vitimou, com correção monetária pelo
INPC desde o evento danoso (STJ REsp 1.483.620/SC) e juros moratórios de 1% a.m. a partir da citação (
Súm.426/STJ Diante da sucumbência recíproca (art.86, CPC),  CONDENO  as partes na proporção de
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70%(setenta por cento) pela promovida e 30% (trinta por cento) pela parte promovente, no tocante as
custas processuais e honorários sucumbenciais, estes fixados em 20% do valor atualizado da
condenação(Art. 85,§ 2º CPC).

Face ao deferimento da gratuidade da justiça a autora e  SUSPENDO  a exigibilidade das obrigações
decorrentes da sua sucumbência (art.98, §3º, CPC/2015).

Transitado em julgado, calculem-se as custas e intime-se o réu a pagá-las. Com o recolhimento,
ARQUIVE-SE com baixa na distribuição.

P.R.I.

Princesa Isabel-PB, data e assinatura eletrônicas.

 Maria Eduarda Borges Araújo

Juíza de Direito

i
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Recurso de Apelação PDF em anexo.
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AO JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE PRINCESA ISABEL/PB. 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 0801932-38.2020.8.15.0311 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT  

 

DANIEL ARAUJO DE LIMA, já devidamente qualificado nos autos do 

processo em epígrafe, seu procurador devidamente constituído e que esta 

subscreve, data máxima vênia, não se conformando com a r. sentença, vem, 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, tempestivamente, interpor  

RECURSO DE APELAÇÃO 

com arrimo no art. 1.009 e seguintes do Código de Processo Civil, para o 

Egrégio Tribunal de Justiça da Paraíba - TJPB, apelação esta, cujas Razões 

seguem em anexo. 

Ademais, é válido salientar que o Recorrente deixou de recolher as 

custas processuais (preparo) em razão de ser beneficiário da Justiça Gratuita, 

de acordo com art. 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e art. 98 do CPC, 

como se observa  ID.34775655 dos autos. 

 Desta forma, requer a Vossa Excelência que digne-se em determinar a 

remessa dos autos, juntamente com o presente RECURSO, para superior 

instância, para que lá, sejam as razões em anexo devidamente apreciadas e 

DATA MÁXIMA VÊNIA absolutamente PROVIDAS. 

Nestes Termos, 

Pede e Espera Deferimento. 

 

Princesa Isabel (PB), 28 de setembro de 2021. 

 

(Assinado Eletronicamente) 

HAROLDO MAGALHÃES DE CARVALHO 

OAB/PE 25.252 
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RAZÕES DE APELAÇÃO  

 

PROCESSO Nº 0801932-38.2020.8.15.0311 

RECORRENTE (AUTOR): DANIEL ARAUJO DE LIMA 

RECORRIDO (RÉU): SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT 

JUÍZO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE PRINCESA ISABEL/PB  

 

EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

 

COLENDA TURMA, 

DISTINTOS JULGADORES, 

1. DA SÍNTESE DA LIDE. 

Trata-se, originalmente, de Ação de Cobrança promovida pelo 

Recorrente em face da Seguradora Líder dos Consórcios DPVAT, ora Recorrida, 

objetivando a condenação ao pagamento de indenização de Seguro 

Obrigatório DPVAT, a ser apurada através de Perícia Judicial, em razão de 

acidente de trânsito que lhe causou invalidez permanente em decorrência 

das lesões sofridas. 

Ao final, a ação foi julgada parcialmente procedente, nos seguintes 

termos: 

“(...) III - DISPOSITIVO 

Ante todo o exposto, na forma no art. 487, I, do CPC, julgo 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido vestibular condeno a 

promovida a pagar em favor do autor a diferença dos valores não 

recebidos no importe de R$ 2.430,00( dois mil quatrocentos e trinta 

reais) referente à indenização do seguro obrigatório DPVAT em virtude 

de acidente automobilístico que o vitimou, com correção monetária 

pelo INPC desde o evento danoso (STJ REsp 1.483.620/SC) e juros 

moratórios de 1% a.m. a partir da citação (Súm.426/STJ).Diante da 

sucumbência recíproca (art.86, CPC), CONDENO as partes na 

proporção de 70%(setenta por cento) pela promovida e 30% (trinta 

por cento) pela parte promovente, no tocante as custas processuais e 
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honorários sucumbenciais, estes fixados em 20% do valor atualizado 

da condenação(Art. 85,§ 2º CPC).(...)” (Destaquei). 

  

Contudo, data máxima vênia, merece reforma a r. sentença, uma vez 

que o pedido do recorrente foi integralmente acolhido (inicial) – condenação 

ao pagamento de indenização apurado em perícia judicial, além de que, 

houve a inobservância ao princípio da causalidade e da Súmula 326 do STJ, 

aplicada ao caso por analogia. 

Além disso, os honorários advocatícios foram fixados em valor irrisório, 

restando caracterizado o seu aviltamento, em desrespeito a dignidade do 

profissional, à míngua da melhor interpretação do art. 85, §8, do CPC. 

Assim, passamos a expor os fundamentos dos pedidos para reforma da 

r. sentença. 

 

2. DAS RAZÕES DOS PEDIDOS PARA REFORMA DA SENTENÇA. 

 

2.1. INEXISTÊNCIA DA SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA . 

 

2.1.1. PEDIDO INTEGRALMENTE ACOLHIDO (INICIAL) – 

CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO APURADO EM 

PERÍCIA JUDICIAL. 

No caso, o magistrado de 1º Grau julgou parcialmente procedente a 

ação para condenar a Recorrida (Seguradora) ao pagamento de indenização 

do Seguro Obrigatório DPVAT, acrescidos de juros e correção monetária, além 

de honorários advocatícios de sucumbência, mas, contudo, entendeu pela 

sucumbência recíproca, uma vez que a sentença concedeu ao autor quantia 

inferior ao valor atribuído a causa. 

Contudo, merece reforma a r. sentença nesse tocante. 

É que, o bem da vida perseguido pelo autor – complementação da 

indenização do seguro DPVAT – foi totalmente atendido, razão pela qual não 

há que se falar em sucumbência recíproca, conforme se observa da 

sentença, in verbis: 

(...) condeno a promovida a pagar em favor do autor a 
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diferença dos valores não recebidos no importe de R$ 2.430,00( dois 

mil quatrocentos e trinta reais) referente à indenização do seguro 

obrigatório DPVAT em virtude de acidente automobilístico que o 

vitimou, com correção monetária pelo INPC desde o evento danoso 

(STJ REsp 1.483.620/SC) e juros moratórios de 1% a.m. a partir da 

citação (Súm.426/STJ).(...) 

 

Porquanto, conforme se observa da PETIÇÃO INICIAL, o pedido 

formulado pelo Recorrente foi “(...) para condenar o Réu ao pagamento da indenização 

devida pelo Seguro Obrigatório DPVAT, apurado através da Perícia Judicial (art. 324, § 1º, II, 

CPC), acrescido de correção monetária desde a ocorrência do evento danoso e juros de mora 

de 1% (um por cento) ao mês a partir da citação, tudo com arrimo na Lei nº 6.194/74 e suas 

alterações posteriores e súmula 426 STJ; (...)” (ID. 34762531 – fls. 3/4).  

De tal modo, não há que se falar que o Recorrente foi vencido em parte 

quando na verdade teve seu pedido integralmente acolhido – condenação 

ao pagamento de indenização apurado em perícia judicial. 

Nesse sentido, foi o entendimento firmado pela 3º Câmara Cível deste 

Egrégio Tribunal, em 10/09/2020, a unanimidade, na Apelação nº 0800347-

72.2018.8.15.0261, da relatoria do Dr Gustavo Leite Urquiza, cuja ementa do 

acórdão transcrevo:  

“APELAÇÃO CÍVEL. SEGURO DPVAT. PEDIDO INICIAL ACOLHIDO NA 

INTEGRALIDADE. AUSÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

HONORÁRIOS A CARGO UNICAMENTE DO RÉU. PERCENTUAL FIXADO 

COM PONDERAÇÃO DE PRUDÊNCIA ANTE A TRIVIALIDADE DA MATÉRIA. 

REFORMA EM PARTE. PROVIMENTO PARCIAL. Os honorários 

advocatícios sucumbenciais devem ser fixados com base no disposto 

no art. 85, do CPC, não havendo que se falar em sucumbência 

recíproca se a parte autora formulou pedido de condenação de 

acordo com o grau de invalidez apurado pela perícia, o que acolhido 

pela sentença.” (Destaquei). 

 

No mesmo sentido tem decidido os Tribunais Pátrios, a exemplo do 

acórdão proferido na Apelação Cível nº 1.0431.17.001157-8/001 pelo Tribunal 

de Justiça de Minas Gerais, da relatoria do Des. Luciano Pinto, in verbis: 

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - INDENIZAÇÃO DO 

SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT - ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE 

COMPROVAÇÃO DO ACIDENTE DE TRÂNSITO - EVENTO DANOSO 

COMPROVADO - INVALIDEZ PARCIAL E PERMANENTE - INDENIZAÇÃO 
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DEVIDA - HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS - MANUTENÇÃO DA SENTENÇA 

QUE SE IMPÕE. A teor do que preceitua a súmula n. 257, do STJ, o 

direito ao recebimento de indenização do seguro DPVAT depende da 

simples prova da ocorrência do acidente e das lesões sofridas. Uma 

vez que a documentação juntada pela postulante e o laudo pericial 

médico demonstram a ocorrência do acidente, assim como a 

extensão da lesão dele decorrente, manifesto é o direito da parte à 

indenização requerida. Na hipótese de sinistro ocorrido após a 

entrada em vigor da MP nº. 340, de 29.12.2006, posteriormente 

convertida na Lei nº 11.482/07, a indenização correspondente ao 

seguro obrigatório deve ser equivalente a R$13.500,00, em caso de 

morte ou invalidez permanente. Contudo, havendo comprovação da 

invalidez permanente, mas parcial, a indenização deve ser 

proporcional à redução da capacidade física, segundo a tabela 

instituída pela Lei nº 11.945/2009. Não merece reparos a sentença que 

fixou o valor da indenização em rigorosa observância ao disposto na 

lei. Os honorários advocatícios sucumbenciais devem ser fixados com 

base no disposto no art. 85, do CPC, não havendo que se falar em 

sucumbência recíproca se a parte autora formulou pedido de 

condenação de acordo com o grau de invalidez apurado pela 

perícia, o que acolhido pela sentença. (TJMG - Apelação Cível 

1.0431.17.001157-8/001, Relator(a): Des.(a) Luciano Pinto , 17ª CÂMARA 

CÍVEL, julgamento em 18/06/2020, publicação da súmula em 

17/07/2020). (Destaquei). 

 

2.1.2. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE – VALOR DA CAUSA NAS AÇÕES 

DE DPVAT É FEITO POR ESTIMATIVA – VALOR DA INDENIZAÇÃO 

DEPENDE DE PERÍCIA JUDICIAL PARA APURAÇÃO. 

Outrossim, no caso dos autos, em consonância com a jurisprudência 

pacífica dos Tribunais, inclusive deste Egrégio Tribunal de Justiça (TJPB), em 

razão do PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE, mesmo que a condenação da 

seguradora recorrida ocorra em valor inferior ao requerido na inicial, não há 

que se falar em sucumbência recíproca, e, ainda mais no presente caso, em 

que não houve o pedido certo e determinado do valor da indenização, a qual 

dependia de perícia judicial. 

É que, o valor da causa nas ações DPVAT é feito por estimativa nos 

valores dispostos na Lei 11.459/2009, o valor realmente devido do pagamento 

ou complementação da indenização depende de laudo pericial para apurar 
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a debilidade apresentada e o respectivo enquadramento, nos dispositivos 

legais que regem a matéria. 

Deste modo, considerando o reconhecimento do direito à 

complementação do seguro, deve a Seguradora Recorrida suportar o ônus de 

sucumbência. 

Nesse sentido, foi o entendimento firmado pela 4º Câmara Cível deste 

Egrégio Tribunal, unanimemente, em 11/02/2020, na Apelação Cível nº 

0800026-52.2016.8.15.0311, no acórdão da lavra do Desembargador João 

Alves da Silva, in verbis: 

 “APELAÇÕES. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT. ACIDENTE DE 

TRÂNSITO. MOTONETA. ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE NEXO DE 

CAUSALIDADE. PAGAMENTO ADMINISTRATIVO REALIZADO. DEMANDA 

QUE BUSCA APENAS A MAJORAÇÃO DA VERBA. AUSÊNCIA DE DÚVIDAS 

QUANTO AO DEVER DE INDENIZAR. RECURSO QUE SE ATÉM APENAS AO 

REFERIDO ASPECTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO EM 

PATAMAR VIL. MAJORAÇÃO NECESSÁRIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

INEXISTÊNCIA. PROVIMENTO DO RECURSO DO AUTOR E 

DESPROVIMENTO DA APELAÇÃO DO RÉU. 

- Tendo a seguradora efetuado o pagamento administrativo da 

indenização do Seguro DPVAT, releva-se infrutífera a discussão sobre 

referida obrigação, na medida em que, ao deferir parcialmente a 

pretensão na via administrativa, a seguradora recorrente reconhece 

que estão presentes os requisitos para o recebimento da indenização. 

- Considerando o valor da condenação – R$ R$ 675,00 (seiscentos e 

setenta e cinco reais), correspondente à complementação do valor 

pago administrativamente, a fixação da referida verba em termos 

percentuais, invariavelmente, torna insignificante a remuneração. 

Neste cenário, tem aplicação o § 8º do art. 85, cujo conteúdo prevê 

que “nas causas em que for inestimável ou irrisório o proveito 

econômico ou, ainda, quando o valor da causa for muito baixo, o juiz 

fixará o valor dos honorários por apreciação equitativa, observando o 

disposto nos incisos do § 2º”. 

- No que se refere à suposta sucumbência recíproca, há de se 

considerar que “na demanda que se pretende o recebimento da 

indenização do seguro DPVAT, o valor expresso na inicial é 

meramente indicativo, sem qualquer repercussão na providência 

jurisdicional afeita ao enquadramento da situação fática à tabela 

legal de valores, razão pela qual a condenação da seguradora em 

montante inferior não configura sucumbência do autor”1. VISTOS, 

relatados e discutidos estes autos, em que figuram como partes as 

acima nominadas. ACORDA a Quarta Câmara Especializada Cível do 

Num. 49265638 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: HAROLDO MAGALHAES DE CARVALHO - 29/09/2021 15:05:24
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21092915052204700000046750636
Número do documento: 21092915052204700000046750636



 
 

 
 

Praça 15 de Novembro, 124, Centro, Triunfo - PE 
CEP: 56.870-000 - Fone/Fax: (87) 3846-1036 

hmc.advocacia@gmail.com 

Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, por unanimidade, 

dar provimento ao recurso do autor e negar provimento ao recurso do 

réu, integrando a decisão a certidão de julgamento constante dos 

autos. (Apelação Cível nº 0800026-52.2016.8.15.0311, Quarta Câmara 

Cível, Des. Relator João Alves da Silva, Data do Julgamento: 11 de 

Fevereiro de 2020) (Grifos). 

 

 

2.1.3. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 326 DO STJ – ANALOGIA. 

Igualmente, incide no caso, a Súmula 326 do Egrégio Tribunal de 

Justiça, segundo o qual “Na ação de indenização por dano moral, a 

condenação em montante inferior ao postulado na inicial não implica 

sucumbência recíproca.” (Destaquei). 

Daí então, por analogia, havendo mera estimativa no valor atribuído a 

causa nas ações indenizatórias do Seguro Obrigatório DPVAT, onde o valor 

devido depende de apuração através de perícia judicial, não há que se falar 

em sucumbência recíproca.  

Nesse sentido, é o entendimento firmado pelos Tribunais Pátrios, a 

exemplo do acórdão proferido pelo Egrégio Tribunal de Pernambuco, na 

Apelação Cível nº 0000050-44.2019.8.17.2610, a unanimidade, da lavra do Des. 

Frederico Ricardo de Almeida Neves, cuja ementa transcrevo: 

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT. 

LESÃO MEMBRO INFERIOR ESQUERDO DECORRENTE DE ACIDENTE DE 

TRÂNSITO. INVALIDEZ PERMANENTE PARCIAL. INDENIZAÇÃO 

PROPORCIONAL, NOS TERMOS DA SÚMULA 474/STJ. VALOR FIXADO 

INFERIOR AO PLEITEADO NA EXORDIAL. SUCUMBÊNCIA DA 

SEGURADORA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 257/STJ. HONORÁRIOS 

MANTIDOS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. DECISÃO UNÂNIME. 1. 

O Superior Tribunal de Justiça, a respeito do tema, em julgamento de 

Recurso Repetitivo (REsp 1246432/RS) firmou o entendimento de que: 

“a indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial 

permanente do beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau da invalidez” (Súmula nº 474/STJ). 2. O pagamento do seguro 

obrigatório relativo a acidente de trânsito deve ser feito dentro do 

limite de até R$ 13.500,00, no caso de invalidez permanente 

decorrente de sinistro ocorrido após a entrada em vigor da MP nº 

340/2006, convertida na Lei nº 11.482/07. 3. A tabela de graduação, 

implementada pela Lei nº 11.945/2009, estabelece para o caso de 
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perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros 

inferiores o percentual de 70% de R$ 13.500,00 (teto máximo para o 

caso de invalidez permanente, cf. art. 3º, inciso II), ou seja, o valor de 

R$ 9.450,00. Deve ser considerado, na hipótese, o percentual de 25% 

(cf. laudo pericial) sobre tal valor, que resulta na quantia de R$ 

2.362,50. 4. Com o acolhimento da pretensão principal formulada na 

ação, consistente no reconhecimento da obrigatoriedade de 

indenização do seguro DPVAT (tendo, pois, sucumbido a empresa ré), 

a sentença deve ser reformada, com vistas a se imputar à seguradora, 

integralmente, o ônus da sucumbência. Incide na espécie, por 

analogia, a Súmula nº 326/STJ, segundo a qual “na ação de 

indenização por dano moral, a condenação em montante inferior ao 

postulado na inicial não implica sucumbência recíproca”. 5. 

Devidamente observados os critérios do artigo 85, § 2º, do CPC, deve 

ser mantida a verba honorária advocatícia arbitrada na origem. 

(Destaquei). 

 

Portanto, ante todos os argumentos aqui aduzidos, principalmente que 

pedido do Recorrente constante da inicial foi integralmente acolhido – 

condenação ao pagamento de indenização apurado em perícia judicial, bem 

como em face ao Princípio da Causalidade e termos da Súmula 326 do STJ, 

REQUER a reforma de r. sentença no sentido de afastar a sucumbência 

recíproca e, assim, determinar que o ônus sucumbencial recaia integralmente 

sobre a recorrida. 

 

2.2. DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE SUCUMBÊNCIA – 

FIXAÇÃO POR EQUIDADE – ART. 85, § 8º DO CPC. 

No tocante aos Honorários Sucumbências, a sentença recorrida assim 

consignou: “(...) Diante da sucumbência recíproca (art.86, CPC), CONDENO as 

partes na proporção de 70%(setenta por cento) pela promovida e 30% (trinta por 

cento) pela parte promovente, no tocante as custas processuais e honorários 

sucumbenciais, estes fixados em 20% do valor atualizado da condenação (Art. 85,§ 2º 

CPC).” 

Desta forma, considerando que 20% sobre o valor da condenação 

(R$2.430,00) importa em R$486,00 , dos quais, o recorrido foi condenado a 

pagar proporcionalmente o valor equivalente a 70%, temos que o valor dos 

honorários advocatícios de sucumbência foram fixados em R$340,20, restando 
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caracterizado o aviltamento da verba honorária, ante o valor irrisório, em 

afronta a dignidade do profissional e as disposições estabelecidas pelo art. 85, 

8º do CPC, pelo que deve ser reformada a r. sentença. Vejamos então: 

 

2.2.1. DA INEXISTÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA RECIPROCA. 

Inicialmente, cumpre destacar que no caso, conforme razões supra, 

inexistiu sucumbência recíproca, isso porque o pedido do Recorrente 

constante da inicial foi integralmente acolhido – condenação ao pagamento 

de indenização apurado em perícia judicial, além da aplicação do Princípio 

da Causalidade e da incidência da Súmula 326 do STJ. 

 

2.2.2. DA IMPOSSIBILIDADE DE DISTRIBUIÇÃO PROPORCIONAL DOS 

HONORÁRIOS – AFRONTA AO ART. 86, CAPUT, DO CPC.  

Outrossim, imperioso ressaltar que o "caput" do art. 86 do CPC descreve 

que "Se cada litigante for, em parte, vencedor e vencido, serão 

proporcionalmente distribuídas entre eles as despesas" e NÃO os honorários. 

É que, o dispositivo em questão, refere-se unicamente quanto à 

possibilidade do rateio entre as partes no tocante às despesas. Nesse 

contexto, o art. 84 do CPC descreve um rol taxativo sobre as despesas e 

abrange por exemplo: as custas dos atos do processo, indenização de 

viagem, diária de testemunhas, honorários periciais. 

Destarte, a análise do art. 86, "caput", em conjunto com o art. 84 do 

CPC/2015, deixa evidente que os termos "honorários" e "despesas" NÃO se 

confundem. SÃO ELEMENTOS DISTINTOS E DE NATUREZA JURÍDICA DIVERSA. O 

conceito de despesas é taxativo e, portanto, NÃO se inclui os honorários 

advocatícios, como antes acontecia no código revogado de 1973. Se para a 

sucumbência recíproca a distribuição englobasse os termos "despesas" e 

"honorários" em uma relação de somatória, a conjunção aditiva certamente 

estaria expressa no caput do dispositivo, a exemplo da sucumbência mínima 

do parágrafo único, do mesmo artigo. A redação do texto não teria o ponto 

final após o termo "despesas", mas sim o acréscimo da conjunção aditiva "e". A 

frase então seria: "Distribuídas entre eles as despesas e os honorários 

advocatícios". 

Assim, ainda que tivesse ocorrido a sucumbência recíproca, o que não 

ocorreu como já exposto, as partes deverão ratear APENAS as despesas, 
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PRESERVANDO os honorários advocatícios dos advogados de ambas as partes, 

em sua integralidade, de forma cruzada, e NÃO proporcionalmente como 

posto na r. sentença.  

A distribuição proporcional das despesas só é possível porque neste 

caso existe a compatibilidade identitária entre as partes (autor e réu) que são 

ao mesmo tempo, entre si, vencedores e vencidos.  

De tal modo, a SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA NÃO DEVE ALCANÇAR OS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SIMPLESMENTE PORQUE O ADVOGADO NÃO É 

PARTE DA DEMANDA, sendo os honorários direito de um terceiro, na relação 

processual.  

Deste modo, a proteção conferida aos honorários advocatícios reforça 

a ideia de que a sucumbência recíproca recai sobre a parte que figura na 

relação processual. Se a sucumbência atinge a parte, não há sentido 

penalizar o advogado (terceiro) rateando sua verba honorária. Ao suprimir os 

honorários advocatícios, do "caput" do art. 86, pretendeu o legislador proteger 

tal verba alimentar em sua "totalidade", razões estas pelas quais, também, 

merece reforma r. sentença. 

 

2.2.3. DA FIXAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE 

SUCUMBÊNCIA POR EQUIDADE – VALOR IRRISÓRIO DO PROVEITO 

ECONÔMICO – ART. 85, § 8º DO CPC.  

Por outro lado, é bem sabido que em se tratando de causa em que for 

inestimável ou irrisório o proveito econômico, como no presente processo, a 

fixação da honorária sucumbencial deve ser feita por equidade, de modo que 

não leve a um aviltamento do trabalho do advogado, o que é inadmissível, nos 

termos do art. 85, § 8º, do CPC, in verbis: 

 

§ 8º Nas causas em que for inestimável ou irrisório o proveito 

econômico ou, ainda, quando o valor da causa for muito baixo, o juiz 

fixará o valor dos honorários por apreciação equitativa, observando o 

disposto nos incisos do § 2º. (Grifamos) 

 

 Assim, portanto, o arbitramento deve ser feito consoante apreciação 

equitativa do juiz, desde que atendidos o grau de zelo do profissional, lugar de 

prestação de serviço e a natureza e importância da causa, bem como o 

trabalho realizado e o tempo exigido para o serviço. 
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Nesse sentido, é o entendimento trilhado por este Egrégio Tribunal de 

Justiça, a exemplo do acórdão proferido nos autos da Apelação Cível nº 

0801314-30.2019.8.15.03, do qual se colhe-se os seguintes trechos: 

De outra banda, igualmente com 

razão a recorrente, no que se refere ao intento de alteração do 

método de fixação dos honorários, arbitrando-se a justa remuneração, 

por meio de estipulação de valor certo e determinado, mediante livre 

apreciação equitativa. 

Por outro lado, o § 8º do art. 85, do 

mesmo Diploma, transmite regra excepcional, de aplicação 

subsidiária, em que se permite a fixação dos honorários sucumbenciais 

por critério de equidade, para as hipóteses em que, havendo ou não 

condenação: o proveito econômico obtido pelo vencedor seja 

inestimável ou irrisório; ou o valor da causa seja muito baixo. 

É exatamente esse o caso dos 

autos, considerandoque, tando o benefício econômico auferido, quant

o o importe dado à causa fora contemplam valores ínfimos, para 

servirem como base de cálculo para a incidência de uma alíquota a 

ser fixada entre o mínimo de dez e o máximo de vinte por cento. 

 Demais disso, não há de se ter 

dúvidas de que a quantia fixada sob esses parâmetros, pouco mais de 

R§ 300,00 (trezentos reais) não configura remuneração 

condigna ao causídico atuante, tendo em conta que a demanda que, 

apesar de não se mostrar complexa e não se encontrar em 

tramitação há alongado tempo, exigiu, além da elaboração da inicial, 

peticionamento acerca da perícia realizada, além da presente 

insurgência; atos esses em que a prestação do serviço se desenvolveu 

com o devido zelo.  

Assim, revalorando tais elementos, 

entendo por razoável a fixação da quantia de R$ 1.000,00 (mil 

reais), atendendo à pretensão recursal.  

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO 

AO APELO, para reformar a sentença de primeiro grau, de modo a 

impor à demandada a integral responsabilidade pelo suporte das 

despesas e honorários advocatícios, estes majorados para o valor 

de R$ 1.000,00 (mil reais). (Destaquei).  
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No mesmo sentido, recentes precedentes: 

“APELAÇÕES. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT. ACIDENTE DE 

TRÂNSITO. MOTONETA. ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE NEXO DE 

CAUSALIDADE. PAGAMENTO ADMINISTRATIVO REALIZADO. DEMANDA 

QUE BUSCA APENAS A MAJORAÇÃO DA VERBA. AUSÊNCIA DE DÚVIDAS 

QUANTO AO DEVER DE INDENIZAR. RECURSO QUE SE ATÉM APENAS AO 

REFERIDO ASPECTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO EM 

PATAMAR VIL. MAJORAÇÃO NECESSÁRIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

INEXISTÊNCIA. PROVIMENTO DO RECURSO DO AUTOR E 

DESPROVIMENTO DA APELAÇÃO DO RÉU. 

- Tendo a seguradora efetuado o pagamento administrativo da 

indenização do Seguro DPVAT, releva-se infrutífera a discussão sobre 

referida obrigação, na medida em que, ao deferir parcialmente a 

pretensão na via administrativa, a seguradora recorrente reconhece 

que estão presentes os requisitos para o recebimento da indenização. 

- Considerando o valor da condenação – R$ R$ 675,00 (seiscentos e 

setenta e cinco reais), correspondente à complementação do valor 

pago administrativamente, a fixação da referida verba  em termos 

percentuais, invariavelmente, torna insignificante a remuneração. 

Neste cenário, tem aplicação o § 8º do art. 85, cujo conteúdo prevê 

que “nas causas em que for inestimável ou irrisório o proveito 

econômico ou, ainda, quando o valor da causa for muito baixo, o juiz 

fixará o valor dos honorários por apreciação equitativa, observando o 

disposto nos incisos do § 2º”. 

- No que se refere à suposta sucumbência recíproca, há de se 

considerar que “na demanda que se pretende o recebimento da 

indenização do seguro DPVAT, o valor expresso na inicial é 

meramente indicativo, sem qualquer repercussão na providência 

jurisdicional afeita ao enquadramento da situação fática à tabela 

legal de valores, razão pela qual a condenação da seguradora em 

montante inferior não configura sucumbência do autor”1. VISTOS, 

relatados e discutidos estes autos, em que figuram como partes as 

acima nominadas. ACORDA a Quarta Câmara Especializada Cível do 

Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, por unanimidade, 

dar provimento ao recurso do autor e negar provimento ao recurso do 

réu, integrando a decisão a certidão de julgamento constante dos 

autos. (Apelação Cível nº 0800026-52.2016.8.15.0311, Quarta Câmara 

Cível, Des. Relator João Alves da Silva, Data do Julgamento: 11 de 

Fevereiro de 2020). (Destaquei). 

 

“APELAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT.  

PROCEDÊNCIA PARCIAL DO PEDIDO. SUBLEVAÇÃO DA PARTE AUTORA. 
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HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INTENTO DE MAJORAÇÃO. PRINCÍPIOS 

DA PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE. NÃO ATENDIMENTO. 

APLICAÇÃO DOS DITAMES DO ART. 85, §8º, DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL. PROVIMENTO. 

-De acordo com o art. 85, §8º do Código de Processo Civil, “Nas 

causas em que for inestimável ou irrisório o proveito econômico ou, 

ainda, quando o valor da causa for muito baixo, o juiz fixará o valor 

dos honorários por apreciação equitativa, observando o disposto nos 

incisos do §2º. 

-Na fixação da verba honorária, devem ser observados o grau de zelo 

do profissional, o lugar da prestação do serviço, a natureza e a 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado, bem 

como o tempo despendido na sua realização. 

-Não se tendo na espécie, observado-se essa diretriz legal, é de se 

dar provimento à apelação, para que não reste desprestigiado o 

trabalho profissional executado. Vistos, relatados e discutidos os 

presentes autos. Acorda a Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça 

da Paraíba, por unanimidade, prover o recurso”. (Apelação Cível nº 

0800021-30.2016.8.15.0311, Quarta Câmara Cível, Des. Frederico 

Martinho da Nóbrega Coutinho, Data de Julgamento: 25 de Fevereiro 

de 2019). (Destaquei). 

 

Desta forma, conforme o entendimento desta Egrégia Corte, a título de 

equidade, para a condenação, devem ser sopesados, outrossim, os preceitos 

contidos no § 2º do art. 85 do CPC, mormente no que tange ao zelo 

profissional, ao lugar da prestação de serviço e à natureza e importância da 

causa, bem como o trabalho realizado pelo advogado e o tempo 

correspondente exigido para o seu serviço.  

Assim, no caso em tela, se justifica a indignação com o valor arbitrado 

pelo Magistrado de 1º grau a título de honorários ante todo o esforço realizado 

pelo advogado da presente ação, tudo em prol do exercício da advocacia 

em favor do bom andamento do processo, pois, afinal, foram meses 

acompanhando e diligenciando no processo, desde da distribuição da inicial 

(ID.34762531); acompanhamento e manifestação do laudo pericial e 

alegações finais (ID.47353971).  

Portanto, inexistindo sucumbência recíproca, e demonstrada a 

impossibilidade de distribuição proporcional do honorários advocatícios de 

sucumbência, tem-se que os honorários de sucumbência fixados na r. 

sentença foram diminutos e caracteriza remuneração aviltante ao causídico, 

razão pela qual, data máxima vênia, merece reforma a r. sentença no sentido 

de MAJORAR A VERBA HONORÁRIA PARA O VALOR EQUIVALENTE A UM 
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SALÁRIO MÍNIMO (R$1.100,00), quantia que remunera mais condignamente o 

advogado da parte e atende aos ditames do art. 85, §8º c/c §2º, do CPC. 

 

3. DOS PEDIDOS PARA REFORMA DA SENTENÇA. 

 

Diante de todo o exposto, REQUER o Recorrente, se digne o Douto 

Relator Julgador, com a acuidade e experiência que lhe é peculiar, em 

acolher as razões jurídicas constantes no presente RECURSO DE 

APELAÇÃO, dando-lhe PROVIMENTO para: 

 

3.1. AFASTAR A SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA e, assim, determinar que o 

ônus sucumbencial recaia integralmente sobre a recorrida, conforme as razões 

supracitadas;  

3.2.  FIXAR, POR EQUIDADE, os HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE 

SUCUMBÊNCIA para o VALOR EQUIVALENTE a um SALÁRIO MÍNIMO 

(R$1.100,00), de forma a assegurar a dignidade do profissional, nos termos do 

art. 85, § 2ª e 8ª, ambos do CPC. 

 

É o que espera, por ser uma medida de inteira JUSTIÇA. 

Nestes Termos, 

Pede e Espera PROVIMENTO. 

 

Princesa Isabel (PB), 28 de setembro de 2021. 

 

(Assinado Eletronicamente) 

HAROLDO MAGALHÃES DE CARVALHO 

OAB/PE 25.252 
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

Vara Única de Princesa Isabel 

 

Nº DO PROCESSO: 0801932-38.2020.8.15.0311
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: DANIEL ARAUJO DE LIMA
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

ATO ORDINATÓRIO

 

ART. 349, CÓDIGO DE NORMAS JUDICIAIS - CGJPB( )

             Em face da interposição do recurso de apelação pelo(a) AUTOR -  , procedo com a INTIMAÇÃO do apelado para apresentação de contrarrazões, no prazo legal, conforme Portaria deste Juízo, nºDANIEL ARAUJO DE LIMA
001/2020, publicada no DJ em 18/03/2020.

            Após, com ou sem apresentação, subirão os autos ao  Egrégio Tribunal de Justiça..

PRINCESA ISABEL, 29 de setembro de 2021.

 

DAISY LEANDRO DA SILVA
Técnico Judiciário
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